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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SEÇÃO I — PARTE II
DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XVI N.9 199
	

CAPITAI. FEDERAL	 TERÇA-FEIRÁ, 15 DE OUTUBRO DE 1974,

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica

PORTA-RIM DA PP.ESIDONCIA,
— DG/QPEX n9 399, do 7 do ou-

tubro de 1974. Concedo exoneração,
a partir de 8 de setembro de 1974, a
Alcides de Jesus Leito, do cargo de
Agente de EstatLstica, nível 12.13, que
ocupa no Quadro de Pessoal — Parto
Permanente em extinção do antigo
Conselho Nacional de Estatística —
Inspetorias Regionais (DELEST-8P).

2 — DG/QPEX n9 400, do 7 de ou-
tubro de 1974. Concedo exoneração,
a partir do 24 de Julho de 1974, a lia-
miro do Moraes, (10 cargo de Agunto
de Estatística, nível 14-C, que ocupa
no Quadro do Pessoal — Parto Per-
manente, em extinerio , do antigo Oon-

telho Nacional de Estatística — ins-
petorias Regionais (DELEST-SP).

3 — DG/QPEX 119 401, de 7 de ou-
tubro de 1974, promove:

1) No Quadro de Pessoal, em CR-
tinção, do antigo Conselho Nacional
de Estatiatica-Administração Cen-
tral:

Na série de classes de Estatístico,
código TC-1.401, da clame 11, nivel
21, para a classe C uivei 22. a Partir
cle:

Por merecimento
30 de setembro de 1904

1 — José Moreira Firmo cm vaga
originária da exoneração da Andlcar
Gomes de Azevedo.

II) No Quadro de Pessoal, em ex-
tinção, do antigo Conselho Nacional
de Geografia:

Drít serie de classes de Oficial do
Administração, código AP-201, da
classe A, uivei 12, parti a classe 13
nivel 14 a partir de:

Por merecimento

$1 ele dezembro de 197A

— Nazareth Amorini de Freitas
cai vaga originária da vacância do
cargo poupado por Clara Lopes do
Amaral, declarada pela Portaria ....
DG-QPEX n^ 323. de V de agaste) cio
1974.

O Banco Central do Brasil, na for-
ma do artigo 99 da Lei n9 4.595, c10
31 de dezembro de 1964, torna-público
que o Conselho Monetário Nacional,
ma sessão realizada nesta data, tendo
em vista o disposto no artigo 3.9 da
Lel )2.9 5.969, de 11 de dezembro ciP
1373, resolve:

Aprovar o anoso Regulamento que
regerá as operações realizadas ao
amparo do Programa de Garantia da
Atividade Agropecuária — 	
PROAGRO.

Brasília, 9 de outubro do 1971. —
Paulo It. l'eretro Lfra — presidente.
REGULAMENTO DO PROGRAMA

DE GARANTIA DA ATIVIDADE
AGROPECUÁRIA — PROAGRO
(Anexo es ::esOiscao nP 301, cfc

9.10 1914)
•

CAPITULO -I

boa Obfrlivos 6 net-rurSci.:.

Art. 1.9 O Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária 	
(=AGRO), instatuldo pela Lei nú-
mero 5.969, de 11 de dezembro de
1073, tem por objetivo exonerar o pro-
dutor rural de obrigações financeiral
;relatam a operaçõcr, típicas de cré-
dito rural, de custeio e investimento,
Cujo pagamento seja dificultado pela
ocorrência ao	 ?i:tanenos naturais,
Pragas e daerai.,	 atinjam bem,,
rebanhos e plantações.

Art. 2.9 Consta-ai obrigi4es tp,
xmacciros, para ce: lus prevastoa liaste
nagularacinto, os saldos devedores
dos financiamentos obtidos junto a
institulaks fumuceirtis aspecialmen.
to ededeneiataaa talo Banco Centrai
do Brasil 'a operar o PROAGRO, de-
claradas na parcelas relativas a encar-
gos financeiros, prestação . de serviços,
porteias e quaisquer outras despesas
debitadas aos nartuadoa.

Art. 3.9 Era sua fase de implanta -
ção, o PROAGRO considerará aporia%
obrigações financeiras Mijo pagamen-
to tiver cicio dificultado por perdas
que, no todo ou em parte, adastrara
plantações e criações, afastada a hl.
póteso de inobservância da tecnolo-
gia recomendada (art.' 19, alínea ci).
o desde que:

O) suas causas possam .ser
1 Macias, cem sombra de dúvida, única
e exclusivamente dentre as eeguintes:

chuvas excessivas, geada, arar,'-
" seca, trombas Mágoa, ventos frios,
vento& fortes, variações excessivas de
temperatura, ralo e, em geral qual-
quer fenómeno da natureza e suas
consequências diretas e Indiretas;

— doenças, ou pragas, sem inétocia
de combate, controle ou profilaxia
difundidos e técnica e ecommticauten-
to exequíveis, a critério da assi.sténeat
técnica (CaPitulo ui);

01 a produção estimada inicial-
mente possa ser reavaliacia Pela m e -
neai com gramd:. aproximação, o nean-

	

.	 .
to antes.

Art. 4.4 Objetivanda atuai cama
instrumento de incentivo à utilMaçrn:

	

da tecnologia, a garantia do 	
PROAGRO levará cai conta o nivel
tecnológico dos empreendimentos eu •
rár. financiados

Acta 0: O. recursas cio Pla0A.G110
sáa provenientes:

a n do uiacioual da 1% fula pt):.
centra sai anca calculado juntamente
CP111 a: juros cobre ta, saldos deveda
rés dos financiamentos;

la de dataçõw inscritas no Orça
mento da União, a partir de 1970. Pa

-ra cobertura de eventuais defictt g da
Insgramit:

ej de recamais :alotado PCIO Cor!
saibo Maaatarlo- Nacional, para sua
plementar as 'aceitas do Programa

,d. Cla* O adicional de 1% (um pai
, cento) ao ano, a que to refere a Ala
:ices '-a" cio artigo anterior, será tara-
bém exigível juntamente com os jia

•ras c, ria falta do seu pagamento, In-
cidirá cm favor do PROAGRO a
malta. de 10% (dez por cento) sobre
aquele adicional por cada mês ou fra-
ção que transcorrer depois de 30

ga
da.aieteti) dias da data de sua exigibi-

Art. la Os créditos que se fizerem
110, conta de empréstimo do mutuário
deveraa atender, em primeiro lugar,
iis obrigaçõe, em favor do 	
PROAGRO, ficando a instituição fi-
nanceira responsável pelas canse-
m:étnica que a inobservância desta
lacuna acarretar.	 -

Ara Ás Importâncias cobradas
ein favor do PROAGRO serão reco-
lhidas ao Banco Central do Brasil.
cl :,cardo cern a seguinte moia:

cour:t-fiço
De 1 0 15 cie cada nias.
Cie Ir, a 31 de anal Md,

íM,..?ft,,ltetttin
Asti o dia 10 do mês subsequerae.
Até e dia 25 do mas subsequente.
Aut 9.0 Em caso de impontuali-

dade do recolhimento, aplicar-se-á o
Cii:~t, ice. Metattli do Crédito Rural
MC li' 13.1.12.

tarifara zi
li, , e1 . 1r,traid. e cios opeloiiies

AI!. 10. .0 PROAGRO teia admi-
ra:arada peto na -tiro Central do fira-

kdeialidente por intermédio do
Gerentla de Cordenação do Cré-

,lio Rural e Industrial (CIEC111).
Art. 11. itt, operacCies amparadas

relo Plt0AGRO serro formalizadas
toed,alite imano/lentos de Credita
anorarks• isto é, que só incluam

obrigações financeiras objeto da ira.
rantin do Programa, e contabilizadas,
nas datas das contrateaões, pelas va-
lores dos respectivas creditas abertos,
também nas seguintes contas de com-
pensação:

Ativa: 0.00.380 — Créditos Ampa-
rados pelo PP.OliGRO (com subtí•
tubos que o Banco Central Indicar),

Passivo: 0.00.431 — Responsabili•
dados por garantias recebidas
PROAGRO.

Ari, 12, OS financiamenteks com:edi-
tados a cooperativas podem ser am-
parados apenas caiando destinados a:

u) repasses a associados (alett
12-1-2-1):

exploraoãço cie atividade agropea
tilaria pela própria entidade.

Art.. 13. Não Periiv oblata de ara..
paro pelo PROAGRO:

financiamentos d, cutelo ;angu.
lar tiVIRC 9-1.2-10;

bi financiamentos de custeio do
beaeficiamento industrialização
(MOR 9- I) ;

c) financiamentos de atividade pes.
queau (VIM 14,

financiamentaa de-atinada, a
prestação de sarviças de natureza ru-
rui a teiceiros (MOR 2-1-1-1-c-2);

e, financiamentos de comercializa-
cão CMCR 11-1-1);

finauciamenha de flortstainen.
to e reflorestamento quando relativoa
a akteeipação de incentivos fiscais
Me* 10-34;

p) (Mancharas-ao:, de atividades
exploradaa em épocas e-ou locais que
as tornem sujeitas a fenômenos na-
turaa adversos, pragas e doenças e/Oti
cone base em mera expectativa de
obtenção de altos preços, decorrentes
da provável colocação cio produto em
peliocie de entressefra;

financiame.~ em que as
-adiantamentos forem baseados em
eatimativas de produçao superiores a
média obtida pelos laspecihos mutua
(trios em doia dos três últimos atioa
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Horario rala Redação
O Setor de Redação -funeio-

na, para atendimento do publi-
co, das 12	 18 horas.

Dos Originais
As Repartições Públicas de.

!verílo entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desti.
nado à publicação.

Os originais para publi.
)cação, devidamente autentica,
dos, deverão r datilografados
diretamente, enl espaço dois, em
papel acetinado ou apergami.
nhado, medindo no máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével,
critério do D.I.N.

— Os originais encaminha-
dos à publicação não Serão res.
tituidos às partes, ainda que
não publica dos

Reclamações
As reclamações pertinentes

matéria retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
'dia útil subseqüente à publica.,
ção.

Rap riin a PARTICULARES

SCL'IP,, trg • • *zs•*als*• Cr! 	 57,50
li-no •fi .25,”¥.1•". Cr$ 115,00

Exte,ior

Ano .....	 ..... Cr$ 165,00

MuardONArilos
Semestre	 • 4,t	 Cr'5 13,00
Ano .r.a.fesermat,t n Cr.‘g 	86,00

Execrik4-

Ano •	 .....
	 Cr$ 136,00
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As:;inatar..tN
na-Miai:tuna nau u

tubos =;erão antraia.
As assinaturas vencida

serão suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)"
dias de aptecedência_.

— As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renia-çaiclas até 31'
de março,

— Os Suplementos às edi-
ças dos órgãos oficiais s6
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as.
sinatura.

— Os pedidos de assinatu-
ras de servidores devem ser
encaminhados com -comprovai],
e de sua situação funcional.

Remessa de Valores
A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem -de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro do Departamen-
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

PORTI:

A ir contrai-Ido saparadamente co,c a Dclaoacia Regional da !C. '1.
(e ,sIpleno Brasileiro de arr,": e Te'Oncofeas). em Brasília.

NÚMERO AVULSO

— O piaÇo Co naincro avulso figura na aitl aan Lana ia de cada ecaniplin
— O preço do cadaplor atrasado scas ara-canado de Cco's 1).30, se do mesmo

W;Oa e de Cr$ 0,50 por mio. se	 ',aos a ia oiaores,
	•••nn•nn•n7031.
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ou; em sua falta, à efetivamente ob-
tida na região em terras de igual pa-
drão, por agricultores que utilizam
técnicas de cultivo slualar;

1) obrigações financeiras e/ou pa-
das resultantes de riscos quo SOPV,
ou possam a vir a ser cobertos por
seguros, obrigatórios ou não.

c) parcelas dos financiamentos
que, embora utilizadas, não tenham
sioo aplicadas nas destinações finais
previstas nos respectivos orçamentes,
até a data em que ocorrerem os pre-
juizos;

Ir) obrigações financeiras em rala-
ãa quais não estiverem satisfei-

tas, quando da ocorrência das CaUSP
dos prejuízos, as responsabilidades
assumidas' pelo mutuário finar do
financiamento ~tratado;

ti financiamento em que os adian-
tamentos forem baseados em avalia-
ções de produção a, preços superiores

. aos preços-base, em se tratando de
produtos amparados "pala política cie
preços mínimos, ou aos preços 'Melou
correntes na região, por ocazaao da
Ultima safra, nos demais casos;

rio financiamentos que, antes de
sua contratação, tiveram a produção
comprometida por fenômenos natu-
rais adversos, pragas e doenças.

Art. 14. O produtor que for C.v.; •
»arado do pagamento de obrigaçoea
financeiras pelo PROAGRO duranta
ciais anos consecutivos, cm virtude de
um mesmo fenômeno natural ad-
verso, praga ou doença, ocorrida no
Mesmo local, não poderá, á partir do
terceiro ano, courratar novo finan-
ciamento ao amparo do Programa.

Art. 15. O proponente devora ma-
nifea.tar, na proposta de finaacia,
_planto, seu propó,sito da valer-se doo
bandidos, do PROAGRo, nus a ias-

•Mtuição finanesnra podara reja:tas
sua or.ção, caso,,não, venham a ciat
Safas-leitos todos ps reqUisitos•
ttc, ao enquadramento técnico da
ac'eraçao..

Art. 1. Uma vez ooncedido o fi-
nanciamento ao amparo do

PROACila0, não aná diapcnaado,
hraótase alguma, o adicional de 1%
(um por cento) am favor do Progra-
ma,.

CAPITL'LO

..Issiáténcia Técnica
Art, 1'7. Para Sins do PROAGRO,

a assistência técnica "compreende a
orientação e os serviços especializa-
dos, prestados pelo Ministério da
Agricultura, diretamente ou atravea
de órgãos, entidades e pessoas fisicaa
OU jurídicas credenciados, ligados ao
Sistema. Nacional do Assistência Téc-
nica o EXtC/15â0 Rural.

Art. 18. Cabe ft instituição finan-
ceira decidir sobre as propostas en-
quadráveis no PROAGRO,

Art. lã, E' condição indispensável
ao enquadramento que; em do-
cumento assinada conjuntamente
com a inatituição financeira, o pro-
ponente:

• aasuina o ORIprOilliPSO de ob-
servar rigorosamente a tecnologia
recornenelavel em cada caso, seguntia
a assistência, técnica da região;

• declare estar ciente cie que, alCal
do valor da renda bruta da produ-
ção financiada (custeio), será con-
siderada, no cálculo da eventual par-
ticilaição do PROAGRO, toda 0 qual-
quer fração dIsponivel:

— do lacro iíqulio provenentez das
dcrnaia explorações rurais;

-- elas inceitcas oritias de tear;.,
ou pastagem que houver	 eia
arrendamento, inderendentanainte
forma de pagamento ojuatacla entre
ao partes;

O) assegure a mau:Laica° linancana
Mie todas as suas rendas acima aspe-
dficadas não se encontram sanculaa
nion a outro financiamento amparado.
pelo PROAGRO. •- . • 	 , •

1a No documento mencionada
neste artigo constarão a natureza, a
quantidade e o valor dos rendimen-
tos e, no caso de lavouras, financia-

uns r.fa não,	 anexado tliu cavo -
ma simples de sua localização.

§ 2.° O documento de que trata es-
te artigo poderá ser dispensado quan-
do houver projeto ou plano autenti-
cado pelas partes intervenientes
fiananciamento, no qual se incorpo-
rem todos os dadas de que tratani o
art. 19 e seu- parg. rafo I?.

Art. 20. Ao esquadrar qualquer
opeançáo no PROAGRO, a institui-
çao financeira reconhece implicita-
mente a capacidade do aroponente
rara levar a bom teamo o empreen-
dimento, dentro da terriclogía reco-
rnenoada.

Art. 21. Não sant admitido, em
hipótese alguma, incluir no Progra-
mc operação contratada inicialmente
SC/11 o MI amparo.

CAPITULO n
Da Participação do Paognanta

Art, 22. A participação do
PROAGRO poderá ir até 80% (oi-
tenta por cento) e será calculada so-
bre o principal do financiamento
e/ativamente aplicado, ou, nos casos
oo cperações sujeitas a amortizações
peraidicas, sobre a parcela do capitai
contido nas prestações devidas.

Art. 23. A participação efetiva do
Pila/AGRO será do 80% (oitenta por
conto) da quantia resultante da di-
fereaça entre o valor do principal
computavel e o montante mais ele-
1ta:7c que foi: apurado, efetuando-se
a:. (Mas operações abaixo:

O) o valor da renda bruta da pro-
calmo foinanciada. (se custeio) aos
: de mercado (OU preço mínimo
as cate ia:: superior), mais a fração
et saanivel d que se refere a 4111nea o,
do art, 19, deste Regulamento; •

c) e vala' da , produção reavaliada'
na :ornia da almea, "b", do art. 3.",
oeste Regulamento, aos preços adi-
tramas, ou aos ele mercado, se estes
forem suparlores.

Art. 24. As obrigações financeiras
ampararias pelo PROAGRO não po-

deaâo elevar-se a mais de 60% (sess.
senta por cento) do valor das recei-
tas comprometidas, na forma do ar-
tigo lã, oeste Regulamento.

Art. 25. O Banco Central do Brasil
precederá aos amstamentos aconse-
lháveis, inclusive no tocante aos per.
centuds de participação do .....a
PROAGRO, respeitadas as sulcas dire.
ntreinact.se básicas e a legislação parti-

Art. 26. No cálculo da partiCipação
do PROAGla0 não serão consideradas
ria perdas da qualquer natureza que
ocorrerem após a colheita dos pro.
dato:: agronacuárics.

Art. 27. Salvo na hipótese ao per-
das totais, a, instituição financeira
não poderá encaminhar o pedido de
pasamento da participação do .....,
PP.OAGRO ao Banco Central do Bra-
sil antes de recebidas, para crédito
ela conta do financiamento, as MV,
das efetivamente apuradas a que se
refere a alínea "b", cio art. 19, des-
te Regulamento.

mimo v
Da Comprovação das Perdas

Art. 28. A ocorrência de fenóme-
nos naturais adversos, pra.gras e do.
onças será comunicada pelos mutu-
arlos por escrito a instituição finan.
caíras que, após protocolar a corres.
pondência, adotará prontamente as
providências necessárias à compro.
vação das perdas, com base em laudo
técnico de perito que atenda às cre-
denciais constantes no art. 17 deste
Regulamento.

Art. 29. Compete às instituições
finaaceiras comunicarem com urgên-
cia. ao Banco Central do Brasil os
ocorrências de fenômenos naturais
aaaciioz,'Pragas e aoenças que este-
jam prejudiçando de forma inusitada
as suas operações.

Art. 30. O custo das paridas des-
tinadas a instruir a comprovação doa
prejuizos correrá t. conta do
PROAGRO.

•
•
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Ari,. 31. A comprovação finai dos
prejuízos será feita só após a apu-
ração das renclaa efetivabente obti-
das de todas as explorações rurais cio
mutuário e de outras fontes computá-
veis.

Art. 32. O Banco Central do Brasd
poderá. determinar, se assim consi-
derar conveniente, a realização de no-
va perícia, ou exigir a correção de
falhas da comprovação de prejuízos
pela instituição financeira. Os ônus,
em tais casos, correrão por conta da-
quele que houver diligenciado de mo-
do deficiente.

Art. 33. Das decisões relativas a
eventuais obrigações do PROAGRO,
cabe recurso dos interessados à Co-
missão Especial a 'que se refere o ar-
tigo 6.9 da Lei n.e 5.969, de 11 de de-
zembro de 1973.

MI:CUIA VI	 •
Disposições Gerais,

Art. 31. A transgressão das normas
deste Regulamento e das complemen-
taras a serem baixarias pelo Banco
Centrai do Brasil poderá, a critério
deste, inabilitar a instituição firmo-
ceira, a cooperativa, o prorutor, o (ir-
gao prestador dc assmeencia decmca
emo os rie‘pectivos técnicos respon-
sareis a participarem de qualquer
operemao de erecido, sem prep.-imo ddla
demais seneões, lereis e regulameol
res cativeis.

Art. 33. Além deste Itegulammto,
sen-to observadas, nas operações -aro-
parod.i 3 polo FOidiAGRO, as iostriorms
do IvItantral do Crédito Rural e ar
ma	

nor-
ma. complimentares especificas a
que se refere G artigo antelior.

An. 36. O Banco Central cio Bra-
sil, com base na experiência do Pro-
g,rante. apresentará à aprovação do
Concelho Monetário Nacional o qua-
dro cie pessoal necessário ao prosse-
guimento de sua execução.

Art. 37. O Banco Central do Brasil
poderá, refinanclar o valor da parti-
aipação de recursos próprios do mu-
tuário, pelo saldo que apresentar a
conta de empréstimo depois de efeti-
vado o pagamento da participação do
PROAGRO, desde que a prorrogação
da divida remanescente venha a ser
formalmente concedida pela institui-
ção financeira.

REsOLugA0 N.Q 302
imaco Central do Brasil, na. for-

ma do artigo 9.9 da Lei n.e 4.595, de
31 ae dezembro de 1964, torna pú-
blico que o Conselho Monetário Na-
tdorial, em sessão realizada eb 9 de
outubro de 1974, tendo em vista o dia-
poeto no artigo 4.5, inciso V e XXXI,
da reterida Lei, resolveu:

• Estabelecer uma quota de con-
tribuição de 10ra (dez por cento) ad
valorem incidente sobre os preços
FOB de experineão de quartzo em
lascas.,

ii - Os 1:CCI11';503 gatadoe peia quo-
ta lie contribuição de que se trata se-
rão recolhidos ao Banco Central do
Bradil, na forma e nas condições por
este Lamba, o colocados à disposição,
do Dando Nacional da Amparo à Tec-
amtogia FUNAT, para aplicação no
deseireolvimento industrial e tecno-
lógico do quartzo.

-- A Ines:ente Resolução se apli-
:ia aos embarques que vierem a pro-
cessar-se ao amparo de operações de
câmbio celebradas a partir de 11 de
outubro de 1974.

Brasília, 10 de outubro de 1974. —
Paulo H. Pereira Lira — Presidente.

"GERÊNCIA
DE MERCADO DE CAPITAIS

DFSPACHO DO DIRETOR
-De 08.10.74, deferindo, na forma do

parecer, o requerido no processo n.°:
Sociedade Distribuidora

— Alteração Contratual:
A-GB-7410504 — Carlos Barroca —

Corretora do Câmbio e Valores Ltda.
Instrumento de 27.3,74

DESPACHO DO GERENTIV

De 08.10.74, deferindo, na forma dos
pando:roa o requerido nos procersos
211.1fIli roa:

Snrircivie COriCtOrlYS

A-GB-70571 — Fiança. — Compa-
nhia de Crédito, Financiamento e In-
vestimentos.

De Cr$ 6.000.000.00
Cra 12.000.000 00

. •

5 2:	 -"' `0;",,

— Itmeirea	 Lortino.
Finiuveet S.A.	 core

dito, Financiamento e Invretimcntos
A.G.E. de 18.7.74

Distribuiduries
— Aumento de Capital — Alteraçãe

Contratual:

A-BA-74;0017 SENSO Distri-
buidlord de Títulos e Valores Mobilia-
rios Ltdo.

De Cr$ 1011.000,00 para 	
Cr$ 150.000,00

Instrumento ele 10.8.71
— Aumento de Capital — Reforma

de Estatuto:
A-SP-7410106 Sudaineris — Dis-

tribuidora de Títulos e Valores Moln-
liCalos S. A.

De Cr$ 350.000,00 para 	
Cr$ 700.000,00

A.G,.E. de 04.04.74
A-DF-7410541 — Bandeirantes —

Distribuidora cie Títulos e Valores Mo-
biliários S.A.

De Cr$ 600.000,00 para 	
Cr$ 1.440.000,00

A.G.E. de 05.03.74
— Aumento de Capital:
A-SP-74[0030 — Minas Gerais -

Distribuidora ele Títulos e Valores Mo-
biliários Ltda.

De Cr$ 20.000,00 para- Cr$ 300.000,00
Assembléia-Geral de Transformação

de 20-12-73.
— Cancelamento ele CartaPatente

ele Ddmendencias, o Pedido — Alte-
ração Contratual:

A-GB-74;0178 — Distribuidora Ca-
tarinense de Títulos e Valores Mobi-
liários Ltda,

Em Blumenau VSC), Chapecó (SC).
(SC), Itajai (CS), Tubarão

(SC). Canoinhos (SC) e Ponta Grossa
(PR)

Instrumento cio 13.5.74
Transferiincia de Sede — Altera-

ção Contratual:
A-13E1-7410017 — SENSO — Distri-

buidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Ltda.,

De Belo Horizonte (MG) para o Rio
do Janeiro (GB)

Instrumento de 10.6.71.
e-. Transformação em Sociedade

Anônima:

er-opopoctre) Mdicts Gerais —
Distribuidora da 'Medeia e Valores Mo-
biliários Ltda.

Adotada a demanineção "Minas Ge-
mis S.A, — Distribuidora cie Títulos
e Valores Mobiliários"

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

79 Distrito Rodoviário Federal

PORTARIA N* 07134, DE 17 DE
sETEmBRo DE 1974

O Engenheiro-Chefe do 7d Distri-
to Rodoviário Federal, usando da atri
nuição que lhe confere o item VIII,
do rt atigo lla do Regimento cio DNER,

Pre vaca) pelo Deixem 13..* 08.423, dd
25 de momo de 1971, resolve:

PORTARIA N. 79 DE 14 DE
OUTUBRO Dia 1974

O Superintendente da Superinten-
de/mia Nacional do Abastecimento
(SUNABo no uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 1. 0 do Decreto
n.° 80.450, de 13 de mano de 1907,

Considerando o necessidade de in-
centivar o desenvolvimento cia pe-
cuária leiteira, tendo' em vista que
o volume da produção ó fator deci-
sivo para o abastecimento.

Conaiderando que as pecultarldimes
das bacias leiteiras rormadaa pelos
Estadias do Espirito Santo, Rio ele Ja-
neiro, Guanabara, Minas Gerdie, são
frode. Goiás, Pira-no, Santa em palo-
na, Rio Grande cio Sul o Distrito Fe-
deral, impõem a fixação de novos pree

!7.0:3 1111/1111105 de compra de leite en-
tregue pelo . produtor, para assegurar
a eompatibilização doa taxas de cres-
cimento da oferta e da demanda cio
produto,

Conaideeando is cilspeeto no Decre-
to de nO 66.183 ele O de fevereiro de
1970,

Considerando clecisuo LIO 0011:50110
Nacional de Abastecimento — cONAB
cie 8 de oulabro de 1974, resolve:

Art. 1.0 O preço mínimo de compra
do litro deleite, entregue polo produtor
na plataforma da Usina Regional,
será de Cr$ 1,25 (hum eruzeiro e cin-
te e cinco ctaievasi .

Art. 2. , O preço nnuiodi tie
do litro cie leite, entregue pelo pro-
dutor na plataforma das Indústrias
especificas de leite em pé de consu-
mo humano e luelei.elmial, queijo, man-

Firma Inter limitadora

— iT4a,neelamento de Carta Patente,
a Pedido:

A-SP-7410307 — Paulo Dias Nora
Intermediador de Títulos o Valores

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DA MARINHA MERCANTE

PORTARIA N.° 386 DE 3 DE
SETEMBRO DE 1974

O Diretor Executivo da Supriam.
tendência Nacional da Marinha Mer-
cante, no uso da competência dela-
gado pela Portaria n.* 267, de 15 da
julho de 1974, do Sr. Superinten.
daria; e tendo em vista o constante cio
capreulo 10, Rem 10.1, letra "g" do
Reennento Interno, resolve;

Para efeito cio disposto nos artigos.
72 e 73. e 2.*, do Estatuto deis Ftmcio-
nárles Públicos Ciois da União, revo-em: ,t 1.,t-TL:t.rj:, o.' 146, de 27 de :lit.
une tre. 120a, que desiemou o Escuta-
rada nivel 8-A, Antonio Pereira Gas
pari Suladinito do Secretário da 01-

er: Informática, da Diretoria do
Estudo.-- e MI wjammtn, desta. Sumo-
rintmotênela e designar o Escriturá-
rio nível 8-A, Nelson Santiago cio
iSa- ao, aubatiluto cio Secretário da
rit:siaa Divieao, daquela Diretoria —
Gemdcle Monteiro de Barros Bitien.
couri.

Mei, e demais produto.; lácteos, será
de Cre, 1.10 (hum cruzeiro e cies ema-
taros;'. .

_

•

	on o Eugenheiro Civil. aore-
A.G.Es Oe 14.6, 30.7 e 28. 0.74	 aimbolo 5-C, Arnaldo José Rol-
— Prorrogaeão do Prazo de Funeico -mann. matriculo no* 21.015, redistri-

namentm buldo do (Vadio de Pessoal — Parts.
Riachuelo-Othea Farinam rtd —do Ministério da In-

reimemiadento e In- Liçy_triz-t	 nsara,0 Quadro C','
D. N. E. 1.. emei euM-

tí , ir ef tituha da Faução 0.ea itr -
& símbolo 1-F, de Chefe do Serviço
de Fransporter, de Poo,aeohos o Car-
ga; deste-Distrito, era mias forms o.,

npritio Breias
rreico"

— Aumento de Capital — Alteração 	
dto Registro de Firma Individual:

A-DF-742.317 — Mário A. Dubeux
-- Corretor cie Câmbio e Valores Mo-
biliários.

De Cr$ 7.500,00 para- Cr$ 100.000,00
Instrumento de 06.08.71

.— Alteração Contratual:

A-DF-1.931 — Múltipla Corretora —
Câmbio e Valores Mobiliários Ltda.

Instrumento de 31.5.74
Sõelevicides cio Crédito, Financion.ento

e Investimentos
— Aumento do Capital — Reforma

de Estatuto:

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO Art. ad Sempre que o litro de leito
adouirido do produtor contiver índi-
ce de gordura (matéria gorda) supe-
rior a 34% (três vírgula um por cen-
to), seu preço mínimo demompra será
acrescido de, no mínimo -(zero
virgula sete por cento) de Lia 1,25
(htun cruzeiro e vinte e cinco centa-
vos) por decimal de excesso de gOr-
dura, o que deverá constar na nota
de compre ou de recebimento dó lei-
te.

Ari. 4d Fica proibida, nos preços -
mín imos cie compra cio leite fixados
os ,:.1U;1,02 Lr e 2.°, a dedução de im-

o:rales, leatias ci :::;erVirtOS (Ria pr..3Sartl
inchar •:'-‘13rif n comercializaçáo do
prole, , ressalvado o disposto na pa-
rágrafo finicO do artigo O.* desta Por-
torto.

tu tã. O casto do transporte do
leite "In natura", entre a usina e o
entreporto ardi. subsidiado pelo Mi-
nistério da Agricultura, através da
Companhia Brasileira do Alimentos —
COBOL cru Cr$ 0,10 (dez centavos).
;roa litro de leite 'In matula," recebi-
do a distribuído ao consumo humana,
peles entra-potros, na forma de leite
t ipo "C" ou na mistura do leite re-
cornbinacie, devidamente commovado

DiP0A.
Piará-grafo único — O custo desse

transporte que exceder de Cr$ 0,10
Wel: centavos), poderá ser deduzido
dos preços mínimos de compra fixa-
dos para o produtos' nos artigos 1. 0 o

desta Portaria.
Sit. 8.- O:: distrilmiddaes de leite,

muomo eteetendeedin comereiallrar
poe cie leite ou embalagens ião oro-
vistos nesta Portaria, deveram iod-
e:liar prévia autorização do Simetria-
tendente da SUNAB..

rD-0- 	 ITO UME_
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Guanabon
'Agência Pá Ministério da 14412021U

See de Vencias; Av. Redrignes Alves, fl'
Atede.sca pedidos pelo Servigo fie ReerobôIso Pes2d

Em Brasília
Na sede do DIIN
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!Mn"' OTO NACIONAL
DE COLONIZAÇA0

'E REFORMA AGRARIA

PORTAR,LaS DE 8 DE averauBnn
DE 1974

oPaisidente do Insulara Naeiww.i
de Colonização es Reforma Agnária --
IlsTCRA, no uso das atrilnacees que,
lhe- confere o artigo 25, alínea "n",
do Regulamento Geral, aplissrado pe-
lo Decreto n.0 68.153, da 1 de few-
reiro do 1971, resolve:

NP 1,319 - Fazer cessar es efeitos
das Portarias ns. 921, de 12 do junho
de 1973, 1.040, de 4 de junho de 19;3,
1.308, de 22 de agosto de 1973, 1.593,
de 29 de outubro de 1973, 1,594, de 29
de oatubro de 1973, 1.119, de 20 de
novembro de 1973 e 430, de 30 de
abril ele 1974, referentes a Jorge de
Albuquerque e Melo.

NP 1.327 - Designar João (irisar
Henriques, Secretário de Administra-
ção deste Instituto e Maria de Lour-
dee de Almeida Mourão, Assistente
da Secretaria de Adminstração, re-
Presentantes desta Autarquia, como
membros do Conselho Consultivo do
Condomínio do Palácio do Desensea-

Art.	 Os preços 'máximos do Paxagrafo 'único - Somente sará viMo, na, atialidatio de, tatuar e

•

	

	 permitida a adição de matér ia gorda suplente, respectivasnento, com pode-
res bastantes para praticarem OS atos
previstos na Convença° aprova:ia por
esta Autarquia,

oriunda ao leste,
Art. 2a A regulamentaçao de Inc.

ço mínimo cie compra do leito entre-
gue pelo produtor, reger-se-á pelas
normas vigentes fixadas pela SUNAB.

Ar%. 3a O preço máximo do venda
da litro do leite pasteurizado magro,
reconstituído, com, no mínimo, 2%
(dois por cento) de gordura, será do
Cr$ 1,60 (hum cruzeiro o sessenro,
centavos) .

Art. 4.0 O disposto nesta Portaria
só se aplica ao leito produz& Pelos
Entrepostos Distribuidores do leite se-
tilados no Estado da Guanabara, a
pelos que destinam o produto ao abas-
teci mento da Região Metropolitana
de São Paulo, que estejam incluídos
no plano em vigor de distribuição ao
leite em pó importado, e eaqaa,nto
perdurai' a neeessidad a de sua rei-
&atiçar),

Arta A Peesente Poetaria entrar
vá cri eleor no dia 10 do outubro do
1971, dpaa sua publicaçao na Diário

Ofi?al da União, rerogadas as Por-
tafas SUPER 21.S. 37, de 20 de junho
de M74; 73, de 30 do ao,:asto de 1974;
70, do 27 de setembro do 1974 e as
demais disposiçõea csn eaaaaria,
Way,,;r2

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização o Reforma Agia-ria,
- INCRA, no uso das atribuições que
liso confere o artigo 25, alínea "1" do
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n.o 08.153, cie 1 de fcvesoiro
de 1971, e de conformidade com o De-
creto-lei n.° 200, de 25 de fevereiro ele
1967, Cap. IV, artigos 11 o 12, resol-
ve:

Na 1,320 - Delegar competência a
Frederico Maetin Grasnar Doer, -
Coordenador Regional do Rio Grande
cio Sul, CR-11, para assinar, na área
de sua jurisdição, em nome da Au-
tarquia, Títulos Definitivos referen-
tes a lotes rurais o urbanos situados
em Projetos Integrados de Coloniza-
ção, com laudos de avaliação devida-
mente aprovados pelo Sr, Diretor o
Departamento de Recursos Fundiários
e cuja autorização para expedição das
aludidos títulos tenha sido publicada
em Boletins do INCRA,

IX - Fazer cessar Ou deite; da
Portaria no 1.048, de a de :inibo tia
1973, publicada no B. mo 54, de G
cie junho de 1073.

No 1,321 - Delciaae 4:m1)ot:tema1 a
Amido José Miactto, Coordenador Re-
gional do Paraná - CR-09, para as-
sina'.', na área de sua juradiçao, em
nome da Autarquia, Títulos Defini-
tivos referentes a lotes rurais e is-
banes situados em Projetos Integra-
dos cio Colonização, com laudas de
avaliação previamente aprovados pelo
ar. Diretor do Departamento do Re-
cursos Fundiários, e cuja autosização
para expedição dos aludidos títulos
tenha sido publicada em Boletim elo
INCRA.

N,' 1.322 - Delegar compota:adia
Moldo José Moletta, Coordenador

Regional cio Paraná - CR-09, Para
na área do Projeto Fundiário do Pa-
raná, firmar Licenças do Ocupação
de terras públicas aos seus legítimos
ocupantes, observadas as presarlçaes
lreegsa) i.s • e regulamentares, e até o li-
mito de 580 ha (quinhentos beata-

N9 1.324 - Delegar conmetencht
Eng. Agr. Arnaldo Schmitt Juntei',
Coordenador Regional de Santa Ca-
tarina, CR-10, para na área do Pro-
jeto Fundiário de Santa Catarina,
firmar Licenças do Ocupação de ter-
ras públicas aos semi legítimos
ocupantes, observadas As paeserlçaes
legais e regulamentares, e até o li-
mite ele 500 ha (quinhentos hecta-
res).

venda do litro de leite t1 Lp
o mínimo de 3% (três por cantis) do
gordura, ao consumidor, serão os se-
guintes:

- Leite envasado mecanicamen-
te, era embalagens invioláveis do ma-
terial plástico, cartonado ou simila-
res - Cr$ 1,70;

II - Leite engarrafado mecanica-
mente e com fecho inviolável - Cr$

Art. fia A sistemática do cota o ex-
cesso, utilizada, como instrumento tre-
guNdor da produção do leite, será res-
tabelecida- pela SUNAB, desde que as
condições da oferta do produto na
regiao abrangida par esta Portaria,
assim o exijam.

Art. 9.0 A fira do serem atendidas
necessidades de abastecimento, a ...
SUNAB poderá disciplinar a destina-
ção de leite para fabricação de pro-
dutos e subprodutos lácteos.

-Art. 10. Apilea-se o Ws-insta nesta
Portaria aos Estados do Espirito San-
to, Rio de Janeiro, Guanabara, MinaU
Gerais, São Paulo, Goiás Paraná,
Santa Catarina, Ria Grarde do Sul o
Distrito Ferierai,

Art 11. Esta, Fora-aia ia:darei% ela

4013015 (10 .313P, p, ublieação no Dairsis

O Presidente do Instituto Nacional
do Colonização e Reforma Agrário,
- INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25, alínea "1", do
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto na 68,153, de Ia do feverei-
ro de 1971, resolve:

N.° 1.323 - Delegar competência
ao Eng. Agx, Arnaldo Schmitt Ju-
nior, Coordenador Regional do San-
ta Catarina, CR-li'a para assinas', na
área de sua jurisdição, em nome da
Autarquata Títulos Definitivos refe-
rentes a lotes rurais e urbanos si-
tuados em Projetos Integrados de Co-
lonização, com laudos de avaliação
devidamente aprovados pelo Sr. 'Di-
retor do Departamento de Rociásseis
Fundiários, e csija autorização para
expedição dos aludidds titulo tanha
sido publicada em Boletim do 'INCRA,

II - Fazer cessar os efeitos da
Portaria n.° 1.258, de 21 tio agosto
do 1973, publicada no Diário Oficial
da União de 28 de agosto de 1973.

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lho confere a alínea "n" do artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n.o 08..153, de 1.0 de feve-
reiro de 1971, o de acordo com o dis-
posto na EM-DASP-N.° 163, de 28
do fevereiro de 1972, aprovada pelo
Presidente cia República, conforme
PR, na 1.611-72, publicado no Diário
Oficiai do . 10 de março de 1972, re-
solvo:

NO 1.329 - Designar Silvia Lúcia
Lemos Rolla, Auxiliar Técnico, refe-
rência 8, faixa Cl, regida pela CLT,
para em caráter excepcional e tran-
sitório desempenhar os encargos con-
cernentes à função gratificada,
bolo 2-19, de Chefe da Seção de Con-
trolo do Centro de Prodessaniento
Dados, da Secretaria de Finanças, da
Parte Permanente, do Quadro do
Peseisal, deste Instituto, transformada
pelo Decreto n.o 09.532, de 10 de no-
vembro de 1071, 'concedendo-lhe como
gratificação provisória, não incorpo-
ravel ao salário, a retribuição apro-
vada para o desempenho desses en-
cargos nos termos da citada EM-
DASP-n.' 103-72. - Eng. Agr. Lou-
renço Vieira ela Silva., Presidente.

Retificação
Na Portaria na 445, de 20 de março

do 1973, publicada no Diário Oficial
(Seção 1 - Parto TI), de 26 de mar-
ço de 19'73,

Onde se 16:
"I - Zelador, do nível 7-.11. Para o

Dela-se:
I -- Zelador, do nivel 7-A para

8-13.

vigor no aia 16 d.o outubro de 1074,

Ofictal da Unia', yovogadas a Porta-
ria SUPER, n•o 41, de 10 de maio ao
1974 o esa dernala diepooições 4a-1 con-
trário.	 .IV4bevz 104

PORTARIA SUPER na 60 DEI a, DE
OUTUBRO DE 107a

O Superintendente, da Suaerintea-
dência, Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições mas
lho confere o Artigo 1. 0 do Decrelis-
n.° 00.450 de4 13 de março de 1.107 e,

Considerando as pai:anuidades do
abastecimento de leite "In natura"

necessidade de aumentar a oferta
de leite fluido beneficiado, bens como
a de regulamentar a comercialização
do leite reidrato,do, objetivando a
regularização do abasteciraento,

Considerando decisão do Conselho
Nacional de Abastecimento - CONAB
de 3 de outubro de 1914, wesoke;

Art. 1,0 Autorizar a comercializa.
eao do leite reconstituído, a partir do
leito em pó de consumo humano, a
aua moombinação com leite natural
em mistura homogeneizada, desde
flue atenda às exigências tecnológi-
CU', bem como as normaa
RITSPOA.

DOCUMENTO ILEGÍVEL
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

ESCOLA PAULISTA
• DE MEDICINA
PORTARIA N.° 51. DE 4 DE

OUTUBRO -DE 1974
O Diretor da Moela Paulista de

Mediei:1a, no uso rio nuca atributçeea,
resolve:

Designar a Servidora Maria Célia
Ribeiro Vairo, matricula n.° 2.091.352,
Assistente do Educação. nivel 10-B, do
Quadro entoo de Pessoal = Parte
Permanente da Escola Paulista de
Medicina, para exercer a Fumei.° Gra-
tificada, &UM() 9-1e, de Chefe dis
cito do Expediente do Departamento
de Neurologia o Neuroolreirgla. desta
Autarquia, - flordeto Ieneeee de
efeito

INSTITUTO NACIONAL
DO CINEMA

PORTARIA N9 88, DE 7 DZ
OUTUBRO DE 1974

. O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando das atribuiçõe
que lhe confere o art. 0 9, alínea °c' ,
do Regulamento do INC, aprovado
Pelo Decreto n9 80.220, do 15 de fe-
vereiro de 1967, resolve:

Designar Clapelto Jose da Silva Fl.
gueiredo, Diretor do Departamento rio
Filmo Educativo, símbolo 4-0, 	
QP/INC, Caries Amaral da Fonseca,
Diretor do Departamento de Filmo de
Longa Metragem, símbolo 4-C, 	
QP/INC, Márcia Soares do Moura
Costa, Diretor da Divisão de °rica.
taça° Pedagógica, eimbolo 5-C, 	

QP/ING, Oeear Goete Filho, Assessor.
Adjunto da Tabela de Assessoria-Téc.
nica deste Instituto c Maria Dolabel.
Ia Zamittt Mammana, Assedem-Chefe
da Tabela de °retificação do Itepre•
:meação de Gabinete do INC. para,
sob a presidência do primeiro, cons.
*terem a Coneaslio encarregada da
eeleoão o compra dos direitos de coa-
tratipagcm (k+ filmes de curta-metra.
gene relativos aos aspectos cedturate,
educai!~ e histéricos, a serem incor-
porados ao acervo deste Instituto. --
Alcise Tetreira de Mello

UNIVERSIDADE FEDERAI!
FLUMINENSE

PORTARIAS DE 30 DE SETEMBRO
DE 1974

O Dkdor da Univereidade . Federal
Eltiminense, no uso de suas atribui-
ções legais o estatutárias, resolve:

N.° 3573 - Nomear o Professor Luiz
Paulo Santo. Verbiceerio, para exercer
o cargo, temi:teto 5-0, de Diretor do
Rospitai Universiterlo Antonio Pedro.

N.° 3580 - Dispensar, a pedido, a
Partir de 21 de agosto do corrente ano.
Vánio Coalho das atelbuições de Au-
xiliar de Ensino, zegido pela Con.soll-
dação das Leis do Trabalho, que vi

-nha exercendo nesta Universidade. -
Gera tdo Sebastkia Tavares Cardo°.

PORI`NR4A8 DE 1 DE OUTUBRO
DE 1974	 -

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribue-
çõeei legais e estatutárias, ree01See

Ne 3602 - Tornar sem efeito a Por-
taria número 3.538 data do 18 do
setembro do corrente ano, publicada
no Boletim de Serviço n.° 179, de 19
de setembro do 1974, referente E: dia-
Pensa do Auxiliar de Ensino Luciano
Pereira Medeiros, tendo em viga .que
pela Portaria ne 3490, de 2 de setem-
bro de 1974, já havia sido feita a refe-
rida dispensa.

N. 0007 -- Dispensar, a pedido, a
Partir de O de setembro do corrente
ano, Sidnei da Silva Bruno das atri-
buições do Auxiliar Adnainistrativo
II, regida pela Consolidação das Leis
do Trabalho, que vinha exercendo nes-
ta Universidade. - Geraldo Se0asli4o
Tavares Cardoso.

lieed

UNIVERSIDADE FEDERAI!
DO CEARA'

PORTAR teee DE 02 DE OUTUBRO
DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
do Ceará, no uso de suas átelbuições
legais o t‘s•tntutárlas, resolvo:

N,' 807 - Dispensar, do acorde com
O art. 77, da Lei n' 1.714: de 28.10.52,

Raimundo Cabral Lima, Almoxarife,
nível 16-B, do Quadro Unice de Pes-
soal da Universidade Federal do Cea•
rá, da Função Gratificada. Símbolo
9-3', do Chefe do Serviço de Vigilân-
cia e Transportes, da Subprefelture,
do Benfica, da Prefeitura da Univer-
sidade Federal do Ceará.

N, 808 - Designar Luis Rabelo
Draga, Zelador nível 8-11, do Quadro
Unice de Pessoal da Universidade Fo
dera! do Ceará, para exercer a Pua.
ção Gratificada, Simbolo 9-3', de Che-
fe d e &Me° de Vigilencia e Trans-
portes, da Subprefeitura do Benfica
da Prefeitura da U. F. C., • criada
pelo Decreto 31,, 71.970. de 21 de março
de 1973. - Walter de Moura Canti-

UNIVERSIDADE FEDERAL!
DE MIMAS GERAIS

PORTARIA Ne 830, rd 4 DZ
OUTUBRO DE 1071

O reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, nos uso da atribui-
ção conferida pelo art. 43, item VI
do Estatuto da Universidade, e tendo
em vista o que consta do proeeseo ne.
mero 00-11384-74, resolve: •

Nos termos do art. 30, do Decreto.
lei ne 485, do 12 de fevereiro de 1909,
nomear, por acesso, a partir de 19 de
agosto de 1974, no cargo de Professor
Adjunto, EC-502, Adir José de Frei.
tas, ocupante do cargo de Professor
Assistente, EC-503, do QUP - PP da
UFMG, e lotado na Escola de Enge.
nharla, por haver eido aprovado e
classificado em concurso de títulos.

Marluo Mendes Campos,

MINISTÉRIO DA . PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL-

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

trum5 W INPS 101/74

PoRTARTAS.

purr6Tornintmern 19:GTONAl.	 AtIAZOKAR

1/9 3.015, de 9-0-74 - Designa CARItlf PRASIL, met, M1S3, para
exercer a função gratificada de Chefe do Scrv'iço	 a? t-01.5,
Simbolo 3-1', da AgNeia eis: Doa Vista, t ráaima, cess,.inde, era	 coare,*,
qii&neia, oc efeitos de sua de:Aguo:to anterior; M I 1.01t, de fi-T-711
Norteia o designa os servidores ebalyo relreionadbr, para exereerett,'
nes &raios citerior:, os cargos eu comiesSo e funOce ['ratificadas'
seguir: eetieLeA carro DOS SANTOS', nat t01.077, eme:teria, n7 e020e,
e rebole - r , LiunALO. AL= VENBONÇA, rot. 20, ec 2 erre c tent c	 rà
80205, caca° c-c, MUNA LoUREUÇO De SOUZA COsZA,mat. 47 M21 454:

•eictente, n? 30200, aí:14,cl° C-C, MIA AUTourTM AZ ritrITAS liAlefIliS,'

ret. 001,073, Assistente, rá• 30207, rrrbolo G-C, VALIA LUZA LUME;
XC liSNEZCS, nat. 40.103, Chefe do. Cabinstc, r10:. e0205, timbre° C-C, 110';
CÃ rafem menino, mat. e00.058, Chefe er. Coeva. regional,	 .n2*
10224e ciereelc, G-c, Je7.0 tezereet Dr. SOUZA, nat. 53.129, MvisZente dçs'
Informa0er. c. Segurança, nt, 30225, delole G-Fr CLUIO litir,1.:S, mato
20.211, Subsecretário Regional, n7 SOM centeio 1-6, Mui\
Uni Min ries, rat. 50.957, Coordenadora Reg ional; ti? 3 02e 5r 0:ribo"'
lo ii-e # ursio ráismarA PC rtZtint, rata 001.751, Chefe de	 Equire 1.
ra :0237, chlbe2.0 7-C, 1.LI3ERTO Vitere., Mat. •17, Chefe de 1:ervice,
re 30239 $ siv.1,01.0 e-C, ANTONIO MACA IzSD:1'1r,A,	 t, 25 . 003, Subzcercé

tarjo regional ' h7 3 0 7 55, rii~o 1-0,	 p!. SILVA DAte0g, Lu.'
Zr 414, Coordenador ke g tonal, »? r, 0 e !e3, e e Polo	 IMOVUO

DA. SILVA, siat.G7,:m5, Coordenador reLio.-..1.1, r. • 3073, siAbOto
JACOD C010.11 iSSAvAC, mat. 20,175, chece de tquipe, n? 00277,
7-C, LIOSt VICENTE SILVA, nat. 20.217; Ci.--Ce de •:quípc, a2 30303, cria.
Dolo 7.0, RA)Munn3 AUGUSTO Mei", vai. 43.W.11, Sobzeteet jsio Ro-
sai, n2 30310 sittolo 3-C, PIARIA DACONCCIÇÃO CM:J.1A 110VA,
C5.407, Coordenadora Regional 	 _30314 r trábo to eee, ceeeLte et tele'.
LO C SILVA, ikat.30.009, Chefe e	 o2 30-17. sikboto '1 c, tUcV

GASILLIO DRANCO CALVA°, mat. 1. 7 01, Çhc fc 	 c Aoi êes lé? 30,kei

lo 7-Or /eXere3 TzTntr,A,	 triretles-Woi reeeee57:
re'ee, 17,..-1c; 14-Cy IVAN CtitRtIRA PC COUZA, Kat, CO3000, C!,t it . 00

1:gu3lse r.? CO334, d.e-tolo 7 •.C, flgat. ISALE1,113Urt. PA COSTA,	 matif
CoorJencclor regiong,	 30355, altbolo ti •C, Criem	 CM:PAR.:

40,320, chefe de equipe, 'a? CO350; ele:bolo
1,m.ry ErincEcc1.0 t0/:1111, nat. 0432, Chefe de rguipc, n? 30357, srunba
1c . 3-L, AU,?? mann CAVALCAtiTD, nat. 7.91.0, Coordenadora 1..5iontil a
1-S` rca,	 Trete:2rt PC CAKeAL110 rAteaalte, ret. 1.305, chc.•

n?	 clk,toio 7 .0, nOWS DZ CLIVCIEA t SILVA. mat..1
25.t20, Calt*Ireter regional, n? 20392, eralolo t-c, SUMIA cn; PAUL/t

,..¡J• :5.557 3 Chefe dc fouipc, a9 50355, e.iglolo 1-c, );'(.,;:t.
C&I.Y	 CAUL1.110, nat..45.092, Chére de Equipe i	503?e,
le 7-5, Wfir. PC t:CL1.0 PAUTAS, rate 20.CG4, Subprocurador reg;onal
re L.b7, cibolo 3-c,'Lzute, VORTC PA COSTA, nat. 075.173, Chefe dá
5Ardeo 3 e.?	 err,bolo 7-ey EU/1114i PO 303A:10 5/OITO?,	 nat..

COlGeir,:re:holo

Vg 	 hs 5:urrourroonvtan snAll 

ut c, dc :!-!)-74	 Per,ír,na 141.Arn tIE10 t/C f/i. (CURO,	 seu'
2+;. 1:00, L . .cc ceei-cor a funçZto eretificede, dc Chefe da sorto cio nele-

ril5re.ur da Chefiado Cabinete a? 30222, err.b010 C-C, cessando,
cçá;.::ftrle, or cro;tot de rua derigna0:o cnterior.

luvoin rrunerm .seiN

?-2-74 Desir,na os rcrviOrer, ataexo telaCionados, eive*
ee .. 	 1.,41C Z•e = M i:Meadas a seguir, eccstrolo, cr. cansei&

de rit.--r etcsIgher. anteriores: OLCNKA MAIIVItt PG In*

ArrIztente a? 30364 rttlolo 2-ri VAU?, 9EurtaA COA
n• (? 1 ,	 Encz.rado de AnaliSe a? 50391,	 srmbo1o.1

%. r

M01

)•) 1:	 P1z:4).4 vitzclilIA cora:ZIP.° Ar
. ;,...	 itu.çZoEaS11 icddm-eurtoga,lo do 1 •

ucv;c66?rici. ,24 03 creitos cie Sue dee
teeeeee ee stiVC.
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paszovrApii,	 ./ LAAR - 

64 3, de 10-3-74 -	 :»SRIA DO rr.??tfilo 543CUi,?0	 A3-
DalcusS,rat. 817.414, para exercer a . tuneãe eracifieail ee Assistente
1,9 30302, snabo2o 2-1', e-a ., -- 4o, t,	sua
desianacão anterior.

mie . ç!urls s,_LA P77'	 - 

119 SI, de 12-9-74 - Casizda os ,;,vider.,.. ,ID2ZÀ ,› re_aeloe2.1,
Ira exerceres as funções gratificadas a seguir, c .a:Janda, em Conseqften-

. cia, os efeitos de sues deaizne:ães. antekores: MARTA razRfcro DA SIL+
VA. mat. 43.127, Assistente, n? 30340, srebolo 2-1', EVALEICt VIEIRA DE
OLIVEIRA, mat.59.824, Chefe de Seção, ne 30342, eirbo/o 6-1', APIA
una CALVAI DE LIMA, rat. 39.911, Chefe de Seção, a9 30143,	 sirboio
16-r, IRENE ALDENCA BARCOSA, rat. 62.707, Ercarrrada de fali, n9
30300, símbolo 4-F, r.r8t= Dr/7'X5, nat. 31.526:';uni1ir T ge. ic.. nr
30365. sige~ s-r.

5vm-criAnA	 !:oczars - SRA./

N4 2, de 9-9-74 - Desi,.,na os servidores abaixo releciwedes,
ra exercerem as funções gratificadas a seguir, cessando, em ceneelden

os efeitos de suas designações anteriores: MARIA MIA	 VIEIRA
CANINUA, mat. 44.524, Assistente, n? 32312, símbolo 2-1', EONC1IÇA0 RO
DIR/GUES DOS SANTOS, rat: 39.696, Chefe de Seção, n9 30313,	 iirbolo

JOAO DE ANDRADE trta EFLUO. mat. 45.026, Auxiliar Tãcnico, n?
30320, símbolo 6-F, PURILO arras-Mc/o e OLIVETRA, mat. 190.336, Enver
regado de Anilise, a? 30327 ' srmholo 4-F.

Mr.bliautu IX SERVIÇOS GERAIS E DO PATRIMCNIO - CRAE 

64 3, de 10-9-74 -Designo os serádores abaixo relacionados, pa-.
ra exercerem as funçães gratificadas -a seguir, messrado, em conseelaran
eia, os efeitos de suas designações anterioree: MIRTO ALVES GOeXS, met
67:542, Fmcarregado de Turma n9 30251, Símbolo 11-F; NEUSA OLIVEIRA
DE SOMA. rat. 33.989, Chefe de Sèção, ne 90254. símbolo 6-r.

09 18, de 6-9-74 - Designa os s• re/core:a aealao re/aceonados, pa•
• ra nxercerem as funções gratificadaa a seguir, cessando, em cor:emite-o
• eia, os efeitos de suan . designações anteriorea: AWIR DE MELLO LUIS,

Acrucm rm N"5t1 - 

..	
mat. 58.719, Servidor, lealdente -.18au,:re, n? 32211., símbolo 6-F, MARIA

.	 AMTONIA DOS SANTOS MOREIRA, mat. 49.592, Servidor Residente - Borba,

.	 n? 30212, srmbolo 6-1', JOAO BATISTA ROBRICUES, mat. 35.721, Chefe de
• Serviço, n? 50174, símbolo 1-F, ALBERTO DA FONSECA FERRE/RA,	 mat.
• 49.203, Chefe de Sn:te, n? 5P180, .1~10 s-r, CA2LOS SOARES DE MEL-... 10, mat. 72.359, Coordenador-MSdico, n9 50200, símbolo 3-r, MYRTHES

símbo/o 1-r, MARIA ILZA DuTEA DA SILVA. mat. 59.176. Chefe de See.7ilr.
s? 60218 sinl-,olo 5-1'.

• MOREIRA DA SILVA; mat. 58.875, Chefe de Serviço, n? 50203,	 símbolo
1-1', ZULEIDE COSTA DA ROMA, mat. 7.E8, Chefe de Serviço, n9 50203,

r_AçAn	 1N7n

•
•

e.

310 1)/: JAMEIN 

7..j7, 42 11-9 ..7 4 n Lsraia para exercerem os ea.gos uScoaie

	

Itylixo	 oa ''.,rvilorco a seguir, cessando em conseellãn.

▪ aa cfeites do BIS co parte que os designou paro responder pe.

loa aludItn. s caros: DANTE CARESTIATO, nat. 46.313, Coordenador Ra.

eioral n? .14434. zir:Alo 3-C; EDNAURO AUCIO FERREIRA, pat. 22.551,

Chefe da Equipe, n? 34487, símbolo 6-C; VILMA DE ABREU LASSANCE,

nat. 14.747, Chefe de Equipe ft? 38488, símbolo 6-C; MUCO DE OLIVEIn

PA LOPES, ret. 60.123, Coordenador Regional n9 34494, símbolo 3-0;
WATIV3 CERALED rEEREIrA DA SILVA; mat. 28.791, Diretor de Divisão n9

34502, arm....,,/o 5-C; J05£ CORRIA NETTO, nat: 16.819, Chefe de Servi.

ço n7 34525, sietolo 7-C; SEUS:IÃO DONITICUES MARTINS., rat. 25.181,

Chefe de Servi .;O a? 34517, &rebelo 7-C; CAliLOS ALBERTO JORGE VIDAL,

met: 61.526, Chefie de Serviço n9 34521, srnholo 7-C1 MELCIO
SUES VENES, O. 7.755, Ceife Ce Serviço, n? 34527, símbolo 7-C. LY.

DIII mrrA v.u .s7Ira ALnIncsR DAtt.07., rat. 38.027, Chefe de Serviço;

n? 34531, sr- = o2o 7-C; N9 7.088, de 11-2-74 - 'Nomeia para eecrenren

• esrzs: ca. corins7.o ahaixo indicados, os servidores a se:uir,cese
c2 co efeitos des EIS na parte que os desinneu

pire reni-r pele.; alulloa carece: ORLANDIMO DE SOUZA MOCUEIFA,

,'/t. 11.135, ZubnetnatInio Retional de Serviços Gerais e do PatrimOn

aio n2 l t:4:2, sín‘rrlo 2-C; CELSO DE SIQUEIRA, mat.. 19.743. Cubprocum

dor ?c.,:isra/ n2 3461, sleeolo 2-C; LATINO SEVERO FERREIRA, 	 meti

3.327, Subsscreeãrio Reelonal de Arrecadação e Fiscalização * 119
3454 1, sírbo/o 2-C; JOSe PEIXOTO PACHE DE FARIA, met: 5.203, ;Intua.

cretrio Regional.dzAzsistncia Mãdica n9 34564, símbolo 2-CI.LALTA
BETTE/.COIRi COSTA, mat. 34.735, Subsecretãrio Regional de Eem Estar,
a? 1:6C5, antolo 2-C; ArAUX9 DO CARED BAe93SA, mat. 14.306, Subae.

eretõrio 2eTione/ de Severos Sociais n9 34632, símbolo 2-ÇI AMIRICO

DO PADO pat: 4.179, Subsecretãrio Regional de Pessoal n9
39,397, srnholo'2-C; JOAQUIM DAMRIA RIBEIRO, mat. 307, Subdiretor Re
glorie). de Contabilidade e Auditoria 149 34779, símbolo 2-C; JOAO can-

zuno MAPTIIIS tiEJTO, mat. 65.411, Subdiretor Regional na Subdiretoria
Regional Financeira n9 34803, símbolo 2-C; RONALDO BORCES DE LAITIT

TF, rit. 42.035, subdiretgr Reeional na Subdirotoria Regional de 121A
nejamento ne 34915, srnbolo 2-C; nason DOS SANTOS CABRAL, 	 mat.'
51.649, Diretor do Centro 1',n1W21 da Processamento de Dado ,	n9
• .e.e-1,

REcioriAL Dr PESSOAL - S:vdm 

L? 3.529, de 25-9-74 - tee/iga, a pedido, do Quadro de Pessoal
do INPS, a servidor ADUEMAR GINUARDONI, met; 8.105; eis face da Sed
aposentadoria coro segurado da previdõneia social, declarando vago,
em eonseencia, o nargo dn Oficial.do Administração, nivel 16, de

que nra ,eaentor.

JELNÇA1 N? INPS 163/74

UNIDAWI LOCAL DE PESSOAL DA CUECA,' GERAL

N9 1.821, de 26-9-74 - Exonera; a pedido, a conter de 4-3-73.

WILSON PACUERO AMARAL. mat. 60.ee11. vftftriturãrio, nfvel 0-n.

Myo.J n e•GT,, N IM etuluaoL. ua rroouAL DA Woa

NI 112, de 26-9-74 Aposenta, corpu/soriamente, a contar

4-7-74, 2éLIA ROSA DE CARVALHO, mat. 4.581, Servente, nível 51	 X9

113; de 26-9-74 - Concede aposentadoria, por invalidez, a PEDRO JOSE

FURTADO LYRA, ret. 23.553, Servente, nível 5

DETERMINACOES DE SERVIÇO

SRL_OEFISCALIZAÂECRETARIADEAADAC,

N9 2.389, de 23-9-74 Nomeia JORGE DA SILVA R16E1180,

41.234, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Equipe 59

29726, símbolo 4-C, cessando em conseqüincia, os efeitos da DTS/SAF.

2.219, qui o desienou ',era responder melo referido cargo.

• "

sulWECREna v2A PrnioW, nE ~:rAnArA0 r  FISCALIW A.3 - 

. 64 42, da 9-2-74 - te;i 1;:a OJ

ra exercerem ae funiões :!ratifi:ad.s a s-,;ui p , e,-;,-',, cic:,..ne1C:i'a

•	

•	

d3 deliznavies erten/orei:	 AUES	 FJ.E.	 11.337,
Chefe C! Ceçio de Ex>eCieste n2 3021, errbo2o 7-F1 jn/,/ ITP,r/1,01
• -it. 40.207. .-.ssiste...- ne 1020.	 ear

ew.uM	 A51/T:EU.:TA MfdICA - ::?At 

99 21, de 11-9-74 - Designe os scrvidOres
re exercerem e3 fUn ;D2J - r.r3tífi/ZdU3 a seguir, cessando, ma

cia..os efeitos c1c stuts dczienaçõee anteriores: JOU DO NACC2n:nr° ORA
SIL, mat. 25.270, Asaistente, n9 30272, símbolo 2-F, ' CAMILO LtLIS XA-
VIER DOS SANTOS, rat. 49.952, Chefe de Seç3o, a? 30287, arrhelo
AmazoninA raws Dn	 , At. 23.192, ch 1.-..,	 n?	 30777.
símbolo 6-F.

2866 Torça-feira 15
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SUSGURETARIA REGlütin jL, a:;20at. uA

214 2.414, ~25-9-74 - EXonera, a pedido, a	 de 2-3-24,
FLAVIO CONDE, nat. 45.881, Artífice de Manutençie, nível 6; R9
2.915, de . 25-9-74 - Exceere, a pedido, a contar de 19-9-70, ama hasA
NO OCKAWARArmat. 57.569, Eecriturãrio, nível O.

5Otne:CR11PARI4 REGIONAL DE PESSOAL DA SFR?

. ,19 /53, d.o 22-1-24 Desizna ANTOCINA DOS SANTOS ROSA.	 nat.

5W.5.á2, para 6ereer a fundão eratifieada da Assistente n? 32467.*

•ínholo 2•1'	
.A;
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SUENECRCTARIA REGIONAL n7 SEGUROS SOCIAIS - f.Pris

Ne 92; de 6-9-74 - DeSigna os ser:idros shca\o irCI.:eeer, peta
exercerem ee funções gratificadas otegJir,	 eL 0,:freq0i,n+
cia, os efeitos de suas designações eJ.tcm; crrI DE
MACIO, mat. 49.113, Assistente n9 3Z331, ni- uolo 2-7, MARTJdCE ANITA
DE DE A. FAGUNDES; mat. 39.912, Chefe de Seço n9 33331,

Cl= CUNHA RUGES, cat. 19.193, Assistente ne 33334, effholo 2-1','
MAR/A DAS men NAVARRO CRUZ, nzt. 4.394, Encarregado de MilUe ne
33338, ernbolo 4-7, VALDIZE SOAEES DA SILVA: nat. 48.352, ELcarrcga•
do de enáliee n9 33339, rImbolo 4-7, DAWY GUEDES WALEANTE. eat.
31.818, Amxiliar fie:tico 119 33340, ckbolo C-F, ZULSIKA cAvALCA672

VREIrr, cat. 55.545, Chefe de Seção ne 3334$, sinbolo 2-71 MO 6An

TISTA ROEORd, nat. 69.112, Assiutente n9 33347, *Mole 2-r, cr.‘14.-
DO horrçur5 rN ~RADE, rmt. 9.085, Chefe de Seção n? 33353, simbe-
/0 7 -r, MOACYR CONDIM NOCUEIRA,mat. 5.525. E-carreNedd Of
ne 23357,	 rbolo 4-7

i.r;',I.VtA Fm CUmEt..lu remdPIO	 SRPR.

MV 12, de 17-9-74 - Dirçonse„ a pedido,	 contar de 11-2-74,uft.

D2R AEN5./.ES CUNHA; mat. 617.593, da fuacCo gratificada de Chefe d,
cr.holn 5-r

hEOIONAL Dr Sr.RVIÇGS MAis 7 b0 pATR1mA110 ERpj 

If? 59, de 28-8-74 '. Torna cem efeito ca terros da DTS-SRJ no
1/7;, publicada no D.O.U. L9 123/74, c E3-130/74, de dispcnra iNa
79 DA SILVA VENRIQUES, n4t. 2.433, da funçfo gretificeda de Auxiliar
2e txpe:diente, me 24501, siLholo la-r, ten .22, e_m vista gue o referido

servidor se enoontrava respondendo pela ca funço, =forme rfr!

fAJ-G.924/24, publicada no DSL-23/24.

,,:;EUN'A El! !~171: 	 - S-RJ •
N2'12, de 17-9-74 - Designa LL:üil cnACr., Lat. 87.24, p4ra e-

fercer 'a função gratificada de Chefe de Serviços Gerais e do rata-.
tõnio ne 54505, siabolo 1-3', fazendo ccorar os efeitos da DTS,598J •
6.703/74, publicada no ES2/5hRJ-101174, que deflecte o mesmo servi*

dor para renponder rir_ referida furço.

priArIn mo TC. /7.4f1J.

'ETTERMIKAOEs DE SERVIÇO

baNcIA EM SANTO "ARO - 6R6A

3;9 1, de 17-9.79 • Designa os servidoree abaixo indicado., vare
exercerem as funções gratificadas a seguir; VALDELICE EA SILVA CAL..

MON, met. 21.480, Assistente, n9 50220, si:cholo 3-7, JUIIETA RItEIRO

SACRAMENTO, mat. 19.617, rdearregado de Orçamento e Esperho. nt

50221, sinholo 10-r, MARIA REUNA COSTA SANTOS, mat. 42.036, Chefe

de Serviço, no 50222, sfmbolo 2-3', MARIALVA FREIRE DOS SANTOS, mat.
802.398, Chefe de Serviço, ne 50223, *rebolo 2-7, TEREZA DE FREITAS
PINTu, mat. 42.228, Chefe de Seção, n9 50224, etabolo 6-7, DENISE HA'
RIA FITTA DO CARMO, met. 813.623, Chefe de Seção,n? 5022$; e:rebolo
8-r, EAsuun0 ALVES DA SILVAPARAIHOS, mat. 71.822, Chefe de Serviço
n9 50228, siabolo 2-7, JOSEALZA NATIVIDADE LISBOA RIBEIRO NUNES, met
812.087, Chefe de Seção, n9 50228, arabale 6-F, JAHILTON FRANCISCO

DOTA, mat. 43.175, Chefe de Serviço, n9 50229, símbolo 24, MAURA RO
CCA, mat. 807.786, Informante Habilitados. n9 50230, sraebolo 8-7, SI,
amuo COSTA VIGAS, mat. 868.229, Informante Debilitador, n9 55234
afeto).* 8-7, MARINA MOREIRA DE VIRA, nat. 49.175, Chefe de Seção,
n9 50132, efsbolo 6-F, LAURITA FERREIRA DE SOUZA, mat. 816.598, Can.,
fe de Seção, n9 50233, simbolo 6-r, RAIMUNDO JOSÉ CARNEIRO PIMENTA,
mat. 808.245, Chefe de Serviço, n9 50235, sfebolo 2-7, JOSE	 DARCY
COES CALMOS, aat. 46.525, Chefe de Seção, n9 50236, eim1010 5 -7.

Aer1WIA EM MAXACOJIRE - 

29 15, Ge 18-9-74 Designa os servidores ataimx .in..21c-des. ;a-

ra ~recreei.** funções gratificadas a seguir: RONALDO 1r7rInA I SOU

DA, mat. 807.819, Assistente, 849 50262., sistelo 3-7, VALSELICE	 DE
arus, Mat. 807.812, Chefe de Serviço, n9 50263, arata10 3-3',	 22A
BAIO DE JESUS, mat. 807.818, Chefe de Serviço, n4 50254, símbolo
3-F, RONILDA MARIA FERREIRA DE SOUZA; mat. 807.814, Chefe da Serviço

a9 50265, símbolo 3-F, CARLOS DE SOUZA RIBEIRO, mat. 37.152, Inforean
te Debilitador, n9 nue, símbolo 9-r, CIO ALBERTO CARVALHO DE ma.
um, mat. 43.866, Chefe da Serviço, n9 40267 * cirLolo 3-1'.

ACESCIA CM YASLO AFONSO • SABA

E? 1, de 19-3-74 Designa co servidcres abaixo indicados, para'
exerc4ren as funçõea gratificadas a seguir: JOSC DANTAS MARTINS HON•;
TALVAO, mat. 807.818, Assistente, O 40269, efobo/o VAIIILDO De
CARVALHO FONSECA, mat. 807.825, Chefe de Serviço, nt, 50270, sieholo
2-7, DARCT NOVAES DE CdES, mat. 511.557, Chefe de Serviço,	 me

60271, símbolo 3-R:. RniChS DE aram CAIADO, nat. 807.831, Chefe
de Serviço, n9 90272 inbolo 3-F, MARCOS . TRIERES DE MACEDO, nat.
207.837, Informante Dabilitadsr, n9 50273, eirbolo 9-r. OTAVIO Rdflei
NO SILVA, cat. 007.839, Chefe de Serviço, e? 50274. :debelo 3-F..

AGENCIA EM HuRI7IBA SRDA' 

E9 3, de 18-9-74 - Designa os tervidcres ataixo indicedos, 1~0
exercerem as ' funções gratificadas a seguir: ORLANDO DA DATA, nat.
808.254, Chefe de Serviço, ne 90323, efnbolo 2-7, Juli!.A 5A31ON OU+
PURA, mat. 602.251, Chefe de Serviço, n9 50324' iebolo 2-1', EVZIS•
St SANTOS FERREIRA. rat. 814.789, Chefe da Seção, L9 60326, simbolo
6-r, WALDYR ~EUA, nat. 65.471, Chefe de Serviço, 114 50237, sfmbar;
lo 2-7, L1NA MONICA FutrerE, et: 808.297, CI:tfe de Serviço,	 Nt9
50330, símbolo 2 -r, LCCIA eARIA,A1.774	 52*.h88, Zefor
nan:o Debilitador n9 50331, sirt=olo 8-7, DJALMA DA SILVA 11.51UUNBO.
ext. 45.499: Inferv-imte EmbIlitmeer ne £0332, sr-, bolo 2-1', RITA MA-
RIA Sn" SOUZA . mat . 537 .02 0 , Chefe de Seção, r? 50323,	 5fsno10
6-7, :1E2.E .JA MORLYM DA MATA, sat. e08.248, Chefe Ce Seção, 	 ne
5t334, efsbolo C-F, URIS!: M0U71h0 cor:771:170, ma-:: 677.619,	 Chefe
de Serviço, f? SOME, vfmDc l o 2-7, CA,CILA IfLIf E A.NT12 EASOSA, nat.
668.7 9 6. Chefe de Seção,n? 50237, rfrldlo c4,

ACIAtU  JUAZrtRO SREA

Mv I, Je 11-2-74 - Desitr, 8.. Iteviecrt , 	lr.d:ca:;ce-, para
exereerer,	 funíaea k:ratifica..v: e rcg.:ir:	 ,14II59 FAULO,
mit. '27.379, AcAstente, n?	 ef,selo 3 -7, rF1,711.77 DE	 SCUFA
CAHDOSS, nat. 0I:7.879, Encarregado de Orç.amerto c Emper. I.o, r7 50358.
sistolo 10-1, Jea WA5 DE SOUZA NEW, na:: 627.871, Chefe de Servi
ço ne $0359, sirbolo, 2-r, TM:MIM DIAS DE MORAES, sar.'28.350, Chi
fe de Serviço, hl £5352, sfmbelo 2-7, tiaiAhriN DA CRUZ SOUZA, nat.
22.305; Cheta de Seçio, n9 50361, eLsbolo 6-r; MARIA DELLEA L/SCRIO
DOS REIS, cat. 098.257, Chefe . de Seção, n9 50352, símbolo 5-r, MAYLn
TOE GONÇALVES DA SILVA, nett 880.245, Chefe de Serviço, n9 	 50363
slabolo 2-7, ROSA MORIANO SILVA, rat. 13.540, Chefe de Seio,
50365, símbolo 6-7, Jost BERNARDO SOBRINHO, mat. 6.297, Chefe de See
viço, 219 50366, nimbai° 2-3', MARIA DA concuw, mat. 28.352, Infeen
eante .Nabilitador ne 50367, siva...rio 8-3', ROMEU SOARES SANTOS, mat.
808.278, Informante Dabilitader n9 50368, símbolo ' 8-7, DULCINÉIA TER
SEIRA DE ASSIS-, nat. C07.TE4, Chefe de Seção, n9 $03E9, sf..Lrlo 6-7,
ANULA DE FRANÇA ANWEES, mat. 250.825, Chefe de Seçào, n?	 50370,
cfrholo 5 -1, Moo Al.-.CUSTO.VIANA PEREIRA, nat. 580.240, Chefe de
crupameete,'112 50371, simholo 4-7, CARCINA BARROSA DE CARYALI10, mat.
807,879; Chefe de Serviço, n9 50372, sfmbolo 2-7, MARIA ARCUA PERU

RA DE SOOU, sat. 807.877, Chefe de Seção, n? $0373, ti:rebolo 	 54,
MAURA ROSA DOS sANTor, eat. 812.525, Secreríria,.v9 90262, siebolo
12-7, TARCILA 2A3ENTE MOREIRA DE SOUZA, tatt. 800.1(0, Ccerdonedor de
Turno. ne % SUS, 6:311,010. 6-7, kun runAnnr.5- ouvrTkA, sat. 917.949,
Coordenador de Turno, 5e40266, simbolo 6-r, p:roNia LL(wrCitro A.
FA029 COSI; I mat . 460.24 1, Coordenador de Tune, n9 402E7, símbolo

.LVERTON BANDEIRA SOURO;stat. 1.404, Chefe co i1e , o, rI 40768.
símbolo 7-e, MARIA DE LOURDES 167u:o WNTIM , CLIVLIPP, r.t. 510.020.
Chefe de Seção, n9 9 0270, g iz:trio 7-7.

ACENcIA rr	 - ShhA

	

NO 1, de 1 7 -9-74 -	 c. ervidces	 rcder, para
exercerem as fl..he -xles Er.tificaslmt auegrir: IIAF-JAm PIA ,A71 CAT~A.
t4t. 1, 37.991, Asmi .stente, n9 5557.5, efxbvio 2-F, re5L9' M!11AM	 75

Encarr.,?aGo de 1.% rçóre!.to t Empethe, 	 • Ag
00,775, sçmbela lc-r, LtICY 12,5RA1C	 SILVA. mat. 27.791, Chofe de Se-5
oiço, nv 5C577, siebelo 2-7, IDA MAIA TE c7r.707I3
49712, Chet ,! de Seviço, ne Sme, ttabolo 2-7, IsAm MAYIA SÂtrrANA

nat. 114.450, Chefe de Seção, ne 50579, efmhelo E-r,MA3.A (IA
A:	 3I, rai. - EC1.115. Chefe de 1e ,;3o, ri? 6040, finam.

/0	 Lat. 000.2'.6, Chef,	 !...rvice, n9	 .50-81. ,•
2-r, , "5 !	 VA F71....n, lat.	 n9'

DOCUMENTO ILEGÍVEL
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À50382,	 mbolo Z-r, MARIA 1)03 PEI3 TRtNOADE UN109, ,,a,,111 53!,

0rnan1 e Mabilitador n7 50303, simhilo a -r, DOBEM EV: 0 , 14 . . 1 4A MA-

JR1021, mat. 980.238, Chefe da Gropaffiento, n? 19304, :A.Pbc10	 4 - e,
191110MEU SOUZA, nat. 46.511, Chefe de Serviço, p2 50316, ./)holo 7--,',
1.ICIA MARIA miam OLIVEIRA, ret. 807.083, Chefe de Seção, n1

50387, símbolo 6 -3', ODORICO DA MOTA SILVEIRA, nat. 486.956, Chefe de

Zerviço, n? 40274, símbolo 3-1', GILBERTO RODRIGUES DA FONSECA, mat.

D.113, COordenador de Turno, n9 40275, simbole S-r, ~DA	 NESOUET

DA SILVA, mat. 880.235, Coordenador de Turno, n9 40276, símbolo 5-r.
ALVADOR NUNES DE OLIVEIRA SOUZA, nat. 39.916, Chefe de Seção, '142

440278, símbolo 7-r, EIWALDO ALVES FERREIRA, mat. 810.021, Chefe de
'tegão, ne 40279, símbolo 7-1', VENANCIO ANDRADE ALMEIDA, mat.807.992,
thefe Ao eee8.1.•n9 40280. símbolo 7..r.

dMGENCIA TH NAZARE SRBA,

019 1, de 17-9-71 - Designa os servidores abaixo andicadoe, para
Wxercerem as funções gratificadas a seguir: CARLOS ROBERTO CAVALCA04-
117E, nat.807.904, Assistente, n9 50389, símbolo 3 -1', nIzzA DA	 LUZ
15ILVA, mat. 807.898, Chefe de Serviço n9 50399, olinbolo 3-1', 	 )'RIO
40SUC DE CARVALHO TRINDADE, mat. 880.688, Chefe de Serviço, 	 n2
50491, símbolo 3 -1', DAVXSIO (TIQUIRA LIMA, mat: 25.371, Chefe	 ,U3

Serviço, n? 50392, urnbolo 3-1', DAISY SANTIAGO DOS SANTOS, 	 mat.
807.890, Informante Mabilitador n9 50393, sinbolo 1-1', ANTONIA PI-

NHEIRO DIAS OLIVEIRA, mat. 813.519, Informante Habilitador 	 50394,
ornholo 9-1', It4VA RIBEIRO MARQUES DE ALMEIDA, mat. 80?.815, Chefe ee
.Seção, n9 50395, simboIo 7- r, JOSt DE ALMEIDA SOUZA, nat. 41.238,
Chefe de Geça0 21 n? 50196, símbolo 7-F, LUZIA RAMOS DE OLIVE£RA, mat.
307.894, Chefe de Serviço, n9 50398, 41who10 3 -1',

i.AGrNevA 114 SENHOR DO BONFIM SRBA

019 1, de 17-9-74 Designa on serVidoree abaixo indic.dos, para
•exereerem as funçõee gratificadas a seguir: EARILDIDE LOPES ROEM-
IGUES, sat. 809.259, Chefe de Serviço, n9 50454, siMbolo 2 -3', RAIMUN-

;190 RIBEIRO DE PA/VA, ret. 807.249, Chefe de Serviço, n9 50455, r:Inbo
•ao 2-1', LEILA GABRIELE BACELAR, mat..807.947, Chefe de Seção> n9
.50456, 'debelo 6-2', VAIO ASSUNÇÃO RODRIGUES GUIMAPAES, mat.108.221,

	

¡Chefe de Seção, n2 50457,'simbolo 5-1',-ANTONIO MEDRADO LIMA, 	 met.
!8.10.415, Chefe de Serviço, n9 50458, simbo10 2-1', MARIA LUZA CARNE/
70 PINTO ZUZA, ret. 809.244, Chefe de Serviço, n? 50459, símbolo
i2-1', AGNALDO PEREIRA DE FREITAS, mat. 808.261, Informante Nahnitador
812 50460, 11/40/010 8-2', LUZITANIA EURICY TEIXEIRA, mat. 609.266, Infor
•gnarste Habilitado n9 50451, sf:holo 8-1', ABUNDO AMADO, mat.807.1331
'Chefe de Grupamento, 9 50452, slábele 4-1', MARIA NAZAPETH ricurirm
1330 REGO, mat. 39.322, Chefe de Serviço, n2 50463, siWbolo-2-F, GILDE
4.TE TERREIRA NASCl/MEDO, ret. 814.484, Chefe de Seção,n9 40315, sinbo
jo 7-n, MARIA DA SUMIA GONÇALVES FERREM, rat. 804.487, Chefe de
$eção, n9 40318, símbolo 7-?
AaNCIA 104 ITABUNA SPBA

NO 1, de 17-9-74 Designa os servil/Orei? abaixo indicados, para
exerveren as fOnçõeS gratiiicadas a seguir: HARLuep COSTA SANTANA,
ret. 807.924 Aesirtente, Dr 50414, abule 3-1', YALQUIRIA EDNA RA-
1405 MOLITERNI, mat. 807.922, Encarregado de Orçamento o Empenhe, n2
.5 04 15, sInb010 10-3', JOSt HUMBERTO RAMOS MARTINS, ret. 807.927, Chem
:0 de Serviço, 319. 50416, 01nbolo 2 .3', LAELSO/f1AUS DE QUEIROZ, mat.

A07.920, Chefe de Serviço, n? 50417, almbold 2-1', ADRIENO ALVES sAN-
TOS, mat. 807.923, Chefe de Seção, n2 50410, doba* 4 - 1', EAR.IA DA

FERPEIPA, rurt. i08.301, Chefe de De00, n? 50414 	 slift01,1
SINEIDE ALVES SANTOS, mat. 808.219, Chefe , de SeçãO, n/ 50420,

símbolo 6-2, mopTivAL DE SOUZA LUCAS, rat. 672.952> Chefe de Serviço

719 50421, ,Embolo 2-1', ANTONIO CABRAL MACHADO, Mat. 71121, Chefe de
SeçÃo, DO 50422„stMbe10 6-1', CEC/LIA DANTAS DE SOUZA, MAS. 15.5509
Chefe de Seção, n§ 50423, simbole 6-1', MARIAJIAROARIDA BRITO COUTD.
HM, mat..808.255, Chefe de Serviço, u2 50.424, , sImbolo 2-1', JULIO RO

IEEOS, mat. 814.132, Informante Mabilitade mn 50425, slud201,,
,s - r, BENILDO wurni Dn OLIVEIRA, xv... 007,913, Imuraarvée ILabilitaeor
412 50426, ambo/o 9-1', DELSOU EILl'ON BRANDÃO FIERO, met.	 001.275,

Chefe de Seção, n9 50427 4 sYnbolo G-r, MARIA DE LOUFDES SOuZA RARRD*

gya ret. 47.924 C40/8 de CeSID# D2 00Veá EIRto241 ar, MILTON GO..

mgs pA STLvA, "all	 u$ .56429,	 5401.5
4 -r, NARLSPC PRTTO DA SILVA, rat. 807.913, Chefe de Serviço, n2
50430, símbolo 2-r, 4/9ZON AL57R1'O . DOS SANTOS, mat. 813.622, Chefe de
seção, n$ 50431. simbolo 6 - r, ANADIR TELES NASCIMINTO, mat. 888.174,

Se,reterio, n9 40299, -Imbele 12-1', 800I2 LECET EITLRNAN, 	 _mat.
191.172, Chefe de Servi;, n? 41290, símbolo 3-1', JACY REGO VIEIRA,
eat. 390.764, eemrdenadmr de fume, n? 40291, simbole s - r,	 EDGARO
JULIO DE OLIVEIRA, mat. 880.179, Coordenador de Turno', n9 40292, sim
• lo 5-F,'JOSt EDITES DOS ',ANT03, mat. 889.168, Cocrdenador de Turno
)9 40293, símbolo 5-re ALFREDO FRANCISCO DOS SANTOS, mat. 20.455, Cha
fe de Seção, n9 44244,.simbo10 7-F, RABIS 134DACAT KABIO,	 mat.
6.174, Chefe do Seção, n? 41215, símbolo 7-F, JUVENAL FERREIRA DE
O712A,	 114.499, r1À,1,2 ia ?eção, ni 43296, símbolo 7-1'

AGENCIA En AMARA:~ - som

NO 1, de 17-9-71 - resigna O.1 servidores abaixo indicados, para
mereeren *as funções gratificadas a seguir: ARILTOU MAIA DIAS, mat.
37.469, Assistente, n? 50456, simbole J-F, D/LZETE SILVA NASCIMENTO
COELHO, mat. 300.100, Chefe de Serviço, n9 50467, 4imbolo 34, CAR-
LOS JOSt SANTO', sat. 414.271, Chefe de Serviço, n9 50463, Símbolo

3 - r, NILO ALVES MARTINS, )at. 439.292, Chefe do Serviço, n9 '50463,
-1mLelo 3-3', 90nE911 LUIZ TINA MARTINS, rat. 910.102, Chefe ai servi
• n1 53472, --imbele

AG rN C IA 1d1 nA/YA.-.10(9,1

N2 1, A0 1G-3-74 - 2e.11,-1 .1 :ervidz.res .bai.e indicadas, para.
e xerseren as fsne3 gratifie.:dae 3 seguir: EvILASIO PINTO	 RABELO,
• 107.931, Cheia Ir .:, ? ,< ; ;Q, n2 50475, sinhoIo 3-F, GINALDO	 PE-
PEMA GUDES, mat. 003.272; Ulefe de Serviço, n9 50476, símbolo 3 - 3',
NEYDD CRUZ RABELO, ^At. 007.194, Chefe de Serviço, n1 50479, símbolo

A,;.ENCIA LM ESPLANADA - .iANA

N? 1, le 17-9-74 - SeTIgna 7A ,109fRIO VELOSO DE SOUZA,	 mat.

	

par l .:xereer • fun;-:;$ 2ratifica-1i de Chefe de Serviçe,	 n9
50506..simbele 3-1'

AO:Ne/A Em JAcORINA :RéA

19 1, de 17-3-74 - 2esigna 03 survlicres .1baixo indicadoe, para
exemerem as funçOij ratifiadas 3 eguir: CARLOS PACCIPIO DIAS DA

CRUZ, mat. 109.223, Assistente, ;3'01', í 1rnio 3 - 3', INADI SOARES
DE SANTANA, met:908.267, Chefe de J..vv...), r.0538, símbolo 3-1',
NILZA FERREIRA DE OLIVEIRA, ret 107. .944, Ch,fe de Serviço,n950517,
simbols 3-0', rNILEON FOREIRA DA SILVA, mat. 003.264, Chefe de Servi-
ço, n9 $0519, símbolo 3-1', MARIA MIRALDA ANDRADE DIAS, mat. 50.1954
'Informante Habiliteder n? ¶9513, símbolo 3-1', ANYONIO-DD FADUA MIJA
LINI, met. 889.597, Chefe de Servics, n? 50520, -rebolo

wrifixAn No 'Non 165/74

PORTARIA

PRES/DENCIA

NO 1.572, de 19-10-74 - Exonera, a pedido, a contar da
17-13-74, MARIA IAM APARANTE DONIIN, mat. 12.752, do cargo em corais
são de Assessor, cOdigo DAS-132.1, n9 20030; NO 1.674, de 14-10-74 -
Exonera, a pedido, a contar de 17-13-74, NADIM ACHCAR, nat. .852.925,
do cargo em eomienão de coordenador de nanejamento, cádigo DAS-101.1
n9 20932.

RELAÇÃO 3P-14 2  9à(74 

?r-w N1 6.?d, ix 30-09-14. Aplies no servidor ISTANISLAU

ZIMERr:ArN, n 2 45.492, E,.:crItucrírl.0, nível 10-33,1otado	 na

Superintendrancia fiegional no Estado do reroná, 1 pena	 de

deniseao, co,Anada no artico 207, inciao X, pela infraçõo do
artigo 195, inale,' IV	 tode,3 dn lei n0 1711, 00,28 de ou

'tubro de 1952, tendo en vieta o que COrvãa do processo	 no

2.355.4 12 , de 23-04-73.

r-D-WCT-itilENTO 1LE NEL 1
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mniko N9 1NPe ibe..4

PORTARIAS

DNZDADE LOCAL Dr PESSOAL DA DIPSÇA0 eemAL

He 1.822, de 27-9-7. 4	 Concede aposentadoria, por invalidez, a

CARLOS MONTEIRO, mat. 55.839, Servente, nivel 5.

.SUBSECRETAPIA REGIONAL DE PESSOAL DA SPPA •

H .7 191, de 23-9-74 - Cessa, a contar de 14-8-7'L, os efeitos da

Portaria 119 RPM- 57/59 . Publicada no D.O.U. de 23-6-69, que ap0Sen-

tou o servidor ARNALDO cop ntA PRADO, mat. 26.285; Medico, rase/

22-6, em face de sua renõncia, na forma do disposto do art. 99, da
Constituição Federal, e de acordo com o parecer no Processo VASP*

348/74 - 8S/DS-93174.

DIRETO RIA DE DIVISÃO  DE MOVIMENTAÇÃO C REGIME SPPS

549 23, de 26-9-74 - Exonera, a pedido, a contar de 0-8-74, AIR.

TOM DI GIORGIO DA SILVAI .eat. 26.398, Escriturerio, nivel 10.

DETERMINeedES De_e1PVIÇO

7110CSRADORIA - GCRAI,

Ne 1,588, de 25-9-74- Designa A/teift I/GUEltA DE CARVALMO, mat.

63.758, para exercer a função gtatificada Ce Chcfc de Seção de rx-

pediente da Coneultoría n9 22004, nimbo) ," f-r,	 em cinte

qtrinCia, os eleitos da DIS/P0-1.532/.74.

SUPERINTENDENC1A RtelONAL NO ESPIRITO SANTO

N9 1/667, de 75-9-74 Nomeia MOZART SILVA, eet, 61.351, para

exerces, o cargo cm'comicaão de Inspetor n9 31703, ,Embolo 8-C, ces-

sando, e'el conseqUencia, os efeitos da DIS/SRES-3.092, na parte . que

designou o referido cervidor para reeponder pelo citado cargo. 	 .

AUPEPINTENDENrIA RECIONAL IM PERNAMAUCO

349 8.804, de 19-9-74 - Nomeia e designu os servidores abaixo re

lecionados, para exercerem o cargo em comissão e as funções gratifi
eadae a seguir: HILDEBERTO DRUMOND DE MENEZES FARIAS; mat. 7.493,
Chefe do Centro ne 33839, símbolo 5-.C; JOÃO MAMO DE CARVALHO, mat,

20.323, Assistente de Informações n9 33840, símbolo 5-3'; RINALDO CA
VALCANT/ REGO BARROS, met: 28.676, Assistente de Segurança n2 33841
símbolo 5eF, MARIA DO CARMO VERÇOSA, mat. 10.141, Auxiliar-Tf:elle°,
59 93842, símbolo 5-F.

ACENe/A rm DUQUE'DE CAXIAS SPRY

149 13, de 17-9-74 - Designa os servidores abeixo mencionados, pl

ra exercerem as funções gratificadas a seguir, fazendo cessar os e-
feitoe da DTS-RJDC-3/74, publicada no Int/AG-122/74, que os designou
para responderes pelar refekidas funções: SUELI DE ALMEIDA NOGUEIRA,
mat. 807.603, Chefe de Seção de Administração n9 94934, símbolo 5-F;
JOAO BATISTA LYP/0 DOS SANTOS, mat. 809.473, Encarregado de Turm4
de Expediente n9 54829, símbolo 10-F; LUCIA PESSANNA; mat. 807.695,
Encarregado de Turma e Arquivo Medico e Estatietica n9 54833, Símbo-
lo 10-F; ALDA PODRICUES DE LIMA, mat. 21.022, Encarregado de . Turma
de Controle Geral n9 42568, símbolo 10-FeSILONITA DA SILVA TENdRIO,
mat. 26.690, Chefe de Seção de Enfermagem ne 42578, simbolo 7-P; 549
14, de 17-9-74 - Designa HELY ema MONTEZ, mat. e0.993, para exer-
cer a função gratificada de SecieterU nt) 42.577 símbolo 12-F, ces-
sando er efeitcs da DTS/9RP..14/74, publieaàa no 85L-AG-127/74, que
designou a referida eeridore para rreponder pelo mesmo cano.

HOSPITAL OPENGIO ET rPETTAS - 

WS, 13, de 19-9-74 - Designa os servidores abaixo relecionados,pe
ra exercerem as funções gratificadas a seguir: NILCU PINTO DOS REIS
mat. /1 7e528, Assistente n9 72465, símbolo 2-r, EILENE JORGE GUIMAe
PAI-J;, met. 6.565, Chefe de Seção n9 72503,	 mbolo 6-r,

stleSECRETARIA REGIONAL DE ARPECADAÇA0 E PI1CALIZAÇÃO SPSC

NO 132, de 13-9-74 - Ihnpensa, 4 contar de 13-9-74, MARIA UHBELT;
NA SILVEIRA MENDONÇA, !iç.202, de furçãO gratificada de Secretile;
ria n9 36740, símbolo 9•E, em eirtude de lua designação pare reepen"
der per outra função.

PLLACÃO 99 INPS 167/7a

• D~INAols DE SERVIÇO

CFNTRO DE INEOPMAGOES

H9 18P, de 26-9-74 - Designa HARTA RILHA MONTEZOMA DE CARVALHO,
1nat. 15.302, para exercer a função gratificada de Auxiliar-de-Expedi!
ente n9 20163, gr:abolo 8-F, eessande, em conseltlencia, os efeited
da MS-PRI-177/74; Ne 181, de 25-9-74 Designa LEANY TEIXEIRA Me'
OUVIRA, mat. 21.326, para exercer a função gratificada de Auxiliar.
de-Expediente, n9 10161, símbolo a-r, cessando, em conse40incia, OS
efeitos de DTS-PPI-178/74.

ACENCIA NO RIO DE JANEIRO - COPAVARANP

839 10, de e5-9-74 - Torra .'3em efeito is \seguintet DTS: -n9 203/
74, publicada no Be/DG-10/74, que •eaignoe MARIA rm/LIA CAMPISTA SAN

T(4S, mat. 12.208, para exercer a função gratificada de Chefe de Se-
ção de Expediente e? 51221, símbolo 6-F; 719 5/74, publicada noBS/DC-
157/14, que designou MARIA TVF-PrZA DE VAeCONCELLOS, mat. 58.436, pa-
ra exercer a função g ratificada de Chefe da Seção de Orçamento e Em-
penho ne 51122, srebole 5-F; n? 6/74, pub)icada no 0S/DC-157174, que

designou MAPIA'I7APEL COMES DA eILVA, eat: 62.351, para exerces' a
função gratifieade de Avr,iCtente de Acento h? 51220. aimbolo 2-r..

eURSECRETAPIA REGIONAL DE Luc/nos efRAIS E DO FATRIMONIO SPPR

N9 25, de 21-3-74 - Designa para exercerem as funções gratifica
das adiante relacionadae, os seguinte3 servidores; WILSON KAMAR0W'SKI,
mat... 874.371, Secreterio n9 13485, símbolo 7-r, LEVIATHAN RENE RUS-
SO, mat. 59.193, Aselstente n9 33486, símbolo 1-F; HILDA NASPOLINI,
mat. 54.215, Secreteria, n9 33483, símbolo 9-r . AYRTON TURRA, mat.
6.569, Encarregado de Anilise no 31493, símbolo 3-r, REINOLDO AYRES,
mat. 35.207, Encarregado de Milite n9 33494, símbolo 3-F;	 EDISON

NAINGUE FRANÇA, mat. 26.147, Secreterio ne 33498, símbolo. 9-r.
LIVAHIR TURRA, mat. 42.608, Assistente ne 33499, símbolo 2-F. OSNI " -

DALLIM, mat. 37.203, Encarregado de Anelise n9 33501, símbolo . 3-3'.
IRENE DIANCA Bandiwsla, mat. 851;842, Auxiliar Tecnico n9 .	33503,

'símbolo 5-F, CONCEIÇÃO CAMARGO, mat. 42.261, Auxiliar-de-Expediente,
n9 33504, símbolo 10-F; ROGtP/0 JUAPEZ DE PAULA, mat. 875463 ', Se-
creta-rio h9 33506, símbolo 11-F, IARA PUTH DE OLIVEIRA FINCK, nat.

29.310, Assistente n9 33507, símbolo 3-1'; DELT GALLIANO DANOS, mat.
66.327, Auxiliar Teenico n9 33509, símbolo 5-F, AFFONSO BUTURI, mat.

54.059, Chefe de Seção n9 33510, símbolo S e r, ZORIDES BESCIAK, mat.

802.069, Chefe de Seção ne 33511, símbolo s-r, e06ERTO SCHIMHELPFENG

CALVO, mat. 53.576 , Chefe d . Seção n9 33512, símbolo 5-1',CLAUDIO
DE ALMEIDA; mat. 3.930, Chefe de Seção n9 33513, símbolo 5-P, ANIZIO

DO CARMO GONÇALVES, mat. 37.922, Chefe de Seção n9 33514, símbolo 5-1
JOÃO CASEM/R0 XAVIER, mat. 64.707: Encarregado de Turma, n9 13515e

símbol2 lo-r, JOSt SIMIONI, met: 8_03.468, Encarregado de Turma, n?

33515, símbolo 10-P, DOROTI RIBEIRO 'eltECCA, mat. 14.036, Assistente,
ne 33513, símbolo 4-E, NEWTON net DA SILVA PONCE, mat. 62.379, Che-
fe de Seção n9 33519, símbolo 6-1', LINDA GEARA, mat. 802.04i, Chefe

.de Seção n9 33520, símbolo 6-F, ROMUALDO CASAGRANDE, mat. 	 65.779,

Chefe de Seção n9 33$21, simbole s-r, HERC/A ROMERO, mat. 39.859, Che

Se de Seção n9 33522, símbolo 5-F, ODILON ANTONIO BRUNETTI, mat.

'14 .248, Chefe de Seção, ne 21523, símbolo 6-F, ACATA SCUISSIATTO, ma'

54.653, Encarregede de Turra n2 33524, aiMbolo 10-1', ODAYR ALVES MN'

NACH, mat. 21.214, Encarregada de Turea n9 13525, símbolo ' lo-r, PAU-

LO VEDA!. BANACK, mat. 45.019, Chefe de Seção, n9 31528, 'símbolo s-r,

FRANCISCA CORDEIRO DC.MORAES, eae. 9.315, Encarregado de Intercomuni.
cações ne 33529, eImbolo 12-1', FRANCISCO FERREIRA DE CARVALHO, mat.
47,411, Ercarregado de InteromunIcações na 3353e, símbolo 12-re JOAe
DE FREITAS DA SILVA, mat. $4.715, Encarregado de Turma n9 11531, tis.

bolo 12-1', rsTnrANTA YOPCIU~KI, mat. 5.788, Chefe de Seção	 N9

. 33532, linhol,' s-r.
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RELAÇÃO SP-94/IA

21-81' Ne 6.524; de 01-10-74. Aplica ao neralidor FDAISCISCO d0A
nes ponegg, ao 2,375, Contador. , nível 21.ell, lotado na SuPerinten
dêncift Esgtonal DO Eetado do COnré, a PCD% de demiverio, oesinade

ro artigo 207, /cicie° X, pela infração do artigo 195, inOino IX.

todon da Lei número 1711, de 28 de outubro de 1952, e tendo em
vi eta o Que coneta . do processo /0.2.421.275,de 31-05-74.

RELAÇÃO SF-N e 95

PTC-SPna 6.514. , de 26-09-74. Promove na seri* ne cIaanau da
SERRALHEIRO 40 Quadre de ressoai do INPS, ou oeguintee funoioní

rioe, tendo em viata'propoota da Comieeio de j omosio te preces

go nt 2.392 .518%73 a dia acordo com a relneiro", concorrentes pu
tateada no 1331110 m e 179, de 17/09/74 . to nível 9-3 para o
Ve/ 10-0; A Center de 31-03-731 Por El:realmente: JAZSON ANADAI.

MOREIRA. matrieula 50.025, lotado em 01-000.. Do nivel'8-d pare

o nível 9-14 A oontar.dd 31-03-73; Por Terecitento: JOÃO MOREI
RA DE auvuào, matrícula 21.969, lotado Offi 23 ..000; EgLIO ie XE
/TEZES SERRA, matrícula 61.671, lotado.em 11-000; DERE= 1.20118111,

UNHA, nmtricula 47.716 , loiodo em 06-000; Por Antigaidede:JOSE
'GONÇALVES MINAM, matricule 47.972, lotado em 21-000. PT-SP De 

6.515, de 26-,09-74. Promove, Por XereoJmento, dO uivei 8eA para
o nivel 10-B, da eérie do classea de E3dRIT ,IrÁPIC, do QuedrO de
2eeeoal do extinto SAP,S,'(Parte :PerManeat3), n conz:-..r de 31 de
derembro de 1967, a servidora AZOINA SAW.05 CA2Led0, vinculada

an Ministério da retende, tende ar vinta propoote da Coai:mio

de '-'romoono no , orocesso 2.147.149/69 e a exietincia de nover as
gaZ uerorronteo da atualizeçío do aceeno i cério de eldonee de
Oficial de Adminietração. PT-SP Ne 6.516, de 26-09-74. Proa:ova
por learecirento, do nivel 8 paru o nivel 9; da eérie de oleaoes
Jo MECINICO IC APEELBCS E INSTRUME=S, do Quadro do Pe4e0a1 do

I/F0:3, a contar de 31-03-73 o *servidor JZSA ANTONIO noaà,
:53.s..:3, lotado na SUE, tendo em vista propoota da Comineio de

PrnemÃo ro Proceoso ne 2.392.518/73. dooetila: PTC-SP Ne 6.295.
de '0-05-74. roi apostilado DOO seguintes 'tarsoas "riem retifi-.
CPAI , 10 51 197 para 416 073 o :rimem do funcionArio JOSE NANO
Ei nane DR OravEin, lotado em 05-000.

INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA
t ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTACO

Relação 119 119. de 1974
onuem DE SERVIÇO N9 DS-10 DE 4 DE OUTUBRO DE 1974

u IJirtir do fkpartamento de Fre-
c'ene»s Social, usando da atribuição

que lhe confere a Instrução n9 58, de
23-11-1972 (BI n9 225-72), resolve:

f3z1._•_(,:u• Maria das Vitõrias Cunha
Escriturária nivel 10-B, ma-

1 278.971, ponto 5054, para

DEPARTAMENTO DA
DESPACHOS DO DIRETOR-	 1011' n9 84.935 -- José INIUldsco)

Bahia — Indefiro o pedido de pensfn
Em 4-10-79	 formulado por Da. l'-;:na do Amaral,

por falta de ampair 4.40 zi.Guanabara	 Proc. n9 48.402-, - - CAPIN
nv 12.433 — Antonio Dias Sam- Acácio Pereira de Figueiredo — Indo-

paio Indefiro o pedido de fls. 59, firo o requrimento de Vs. 24, formu-
formulado Por C ieuza Dias SamPalo, lado por Da. Maria de Lourdes por
por falta de amparo legal.	 falta de amparo lega/.

iv1INISTÉRI0 DAS MINAS
E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA N9 151 DE 13 DE
5E1EB,1131IO DE 1974

() Presidente da ComissAo Nacional
de Energia Nuclear (CNEN), mando
das a.tribuiçèes que lhe conferem a Lei
w , 1.111-: de 27 de agok:to de 162 e p--lo
1.)ere.te nY 51.726, de' 19 da- feveren.0

196:3 é tendo em vista o dispestu
artigo. 11 e 12 o seu parágralb

MINISTE' R. 10 DO TRABALHO
ccesisinemo emundo_ oe 000en-04.001A

DECISÃO CY0-3)//4. Designa composieso provisoras pana o ORO-Ala
¡mas, para o periodo de 14.07.74 a 13.08.74. O PresidentedoConeelho Federai
de Odontologia, "ad reforendue do Plenizio, no uso da competindo a que se
refere o item XXXIII, do artigo 50, combinado com o item XV, do artigo 99,
do Regimento Interno, aprovado pela Restai:eia C140-70, de 30.06.73 e, no de
&empenho da atributei* indicada na alfaia "a", do artigo 49, da Lei n94.324,
de 14.04.64, regulamentada peio Decreto n9e8.704, de 03.04.71 e *ditada Pala
Lei n95.965, de /0.12.73, tendo em vista o que consta do processo CFO-3626/AL
/73, Considerando que alo foi obtido o "quorum" legal nas eleição* realiza
das em 14.04 e 04.05.74, no Conselho Regional de Odontologia de Alagoas, e de
acordo com o que determina o artigo 46, do Regimento Eleitoral. aprovado pe
la Resolueio CFO-61, de 12.05.71. DECIDE: Art. 19. Designar para exercerem
os cardos honorrficos de Conselheiros Regionais, integrantes da composisio do
Conselho Regional de Odontologia de Alagoas, na qualidade que nasce ato se ia
dica, os cirurgiães-dentistas: ~OS FEETT9OS - Presidente: doa! EDDIOr

Accioly Costo,CD Secretario: Antonio laia Milhazes,CD - Tesoureiro: Maria
Cleide Neves Prado,CD - Airton Mota Mendonça:A I: - Mínio Telma Unário Lins,
CD. MEMBROS SUPLENTES - Iraldo leio Callado,CD - Iracy Barros Lima Verde,CD
- doso Soares Conçalvee,CD - Ludueina Luinilie Liwa,CD - Therezinha Barbosa
Guimaries,CD. Parigrafo áuico. A designaçÃo i feita eu cariter provisário e
os mandatos serio exercidos no pentodo de 14.07 a 13.08.74. Art. 29. Designar
para integrarem a Comiasio de Tomada de Untas os ~broa Efetivos Airton Mo
ta Nandonça,CD e Mirei& Telna Ton5rio Line.CM e o Membro Suplente Jos; Soarei'
Conçalves,CD. Art. 39. O mandato da Comissio de Tocada de Contas seri exer
eido no periedo meucionrdo sd 1,nr4raio iimieo, do artigo 19. Art. 49. As elSir
tituiçjes deo membros dn Diretoria e da Comiusio de Tomada de Contas seroo
proeastodas, ar:t.ar4ti,arente. na forma estabelecido no Regimento Interno do
Conselho Ragona 1 e. qdrndu fer o caro, ,n&eir:-7.2 84 dispoeieões do Reei:mate
Interno de Cord.Ihn PU,s.11, nos termos de seu .artigo 102. Parágrafo ánico.
fr:77Asado o t.dbsti: comunicado o fato ao Conselho
redera/. Rio de Jare;ro, ze de junho de 1974. (ame.) JoÃo Nunes Pinheiro,CD.
'errecirio-Geral. rewton beano Brtizni,CD. Presidenta.

DECISÃO CF'4M74. Designa cot/posição para o CRO-Pari para o perio
d. le 18.07,74 --a 1 1.6a.ib. O Presidente do Conselho Federal de Odontologia,
cusprinda delib, , :o do Plew-irio, tacada eu sua xlchtft reunlio ordiniiria,ree
llted.1 nu periodo de ija a 50.06.74, no uso da ermo/ninei& a que se refere o
itzm 119, do artigu 9:, do Ugieento Interno, aprovado pela Resoluçio C10-78.
de 30.06.73, e no desemo4oho da atribuiçio indicadana atines "3", do artigo
49, da Lei 694.324, de 14.04.64, regulamentada pelo Decreto 62 68.704, de
03.06.11 a aditada pela Lei n95.965, de 10.12.73, tendo em vista o que cedo,
ta do processo CF0-3626/PA/73, DECIDO: Art. 14. Designar para exoecerem os
cargos honorificos de Conselbeitoe Regionaie,integrantes da composieao do CRO
-Pari, na qualidade que neste ato ao indica, os,eirurgi;oe-dentistas: 1MO000i0
EFETIVOS - Presidente: reedito Panei° Alees,C0 - cen-Pd-1 - Secretario: Rui.
mundo Cenceinao de Oliveire,C11 - CRO-PA-102 - Tesoureiro: Joio Barbosa Pinhái
ro,CD - ceo-2A-7 - Joio caries de Miranda Nilve,CD - CRO-PA-26 - Wilson Poda
si AmanaJís,CD - CRO-PA-47. MEROS SUPLENTES - Feliz Jerge.CD - CR0-PA-1f5
- Joio Silva Sucupins,CD - doares Ribeiro da .Silva,CO
- CRO-PA-58 - Carlos Kiaan Dias,CD - CRO-4*-237 - Antonio Início de *chi:yd*.
CD - CRO-PA-249. Parigrafo ártico. Os mandatos *crio exercido* no perlado da,
18 de julho de 1974 a 13 de Julho de 1976. Art. 29. O Flenírio designadmo
sua prime1rs'reunae, e1tgeral eertutineo secreto, uma Comi:leio de Somada:
de Contas integrada por 3 (trea).vembroe. 6 19. O nandato da COOLOSí0 de To'
moda de Concas será exercido no periedo mencionado no parigrafo Gnico, do ar
tido 19.	 29. úa mr,,ároo da Ceei,eio de Tomada de Contas serio. empossados
na remo sessão em que forem eleita. Arte 39. Os membros da Diretoria uso
poderão exercer ra ,,ti 7 ",-,:',1J6-Áie de ).6mada de Cosias. Art. 49. Dados can
gos da Cowissio de 'i'émada 4e (c';' as será obrigatárianente exercido porl(banWf
mcmbro efetivo da conpcio designada, podendo os corroa 2 (doi') serem exee..,
tido:; per =omito:, 	 c tantcn,	 t. 59, O Presidente designado proclamará o
:insultado da oluiCU a kau, r. relere.p .artiso :24 _.4.1ts. á'is-Aht-404114uic;e4;

DECISÃO CFO-49/74. Designa composição para o CRO-AlagOak para o pe.
rindo de 14.08.74 a 13.07.76. O Presidente do Conselho Federal de Odontolm4
aia, cumprindo deliberaeio do Plenirio, tomada em sua XXXIII reuniio Mina.
ria, realizada no periodo de 28 o 30.06.74, no uso da competincia a que se re.
fere o icem XIV, do artigo 99, do Regi:cento Interno, aprovado pela asseios/o-
CF0-78, de 30.06.73, e no deseeaenho Ca atribulei° indicada na alinea "3 5. doartigo 49, da Lei ne4.224, da 24.04.64, regulamentada pelo Decreto n968.704,
de 03.06.71 e aditado pela Lei 625.965, de .10.12.73,tendo ~vista o que tona
ta do processo CF0-3626/AL/73, DECIDE: Are. 19. Designar para exercerem' os
cargos honorifico:: de Conselheiros Regionais, integrantes .da composição do
CRO-Alagoas, na qualidade qud neste ato se indica, os cirurgiães -deatistas:
MEMBROS EFETIVOS - Presidente:' Jos; Edson Cordeiro Lins,CD - CRO-AL-147 - Ba
cretario: Antonio Luis itilhozea,CD CO-.AL-156 - TesoureirorAlfredo Forte;Nelro.CD CRO-A1.-171, doai Ernani Accioly Costa,CD - CRO-AL-157. Márcia Tal
ma Lins,CD CRO-AL-191. REMOS SVPIENTES - Nildeberre Cordeiro Lins, CD:
CRO-AL -295. Eunice de Carvalho Santana,dr- CRO-AL-329. Ivan de Meura Cardo
so,CD - CRO-AL-299. Edmuudo Jos; Moreira de Melo,CD - CRO-A1.-263. Roaald De
Vozeo,C0 - CRO-AL-138. Pariigrafn oe-emndatoa serio exercidos no pe
riedo de 14 de agosto de 1974 a 13 de Julho de 1976. Art. 29. Designar Para
integrareM a Cemitsào de Tomada da Contas os MestrosEfetieosJosiErnaniAccio
1y Costa,CD C10 -AL -157, Wircia Telma Ternirio 1.ine,CD - CRO-AL-191. e o Mera
bre Suplante 1,à1debtrto Cordeiro Line,CD CRO-AL-295, Art. 39. O mandato da
Comiusao de Tonada de Coarão meei exercido no período mencionado no parigrafo
Caiou, do artigo 19. Art. 49. is subatituiçiee doa membcos da Diretoria a 	 .
da Cosissio de Tomada de Contas serio processadas, autosaticamente, na *forma
estabelecido no Regimento Interno do Conselho Regional e, quando for é caso,i
seguirão as dispo:deães do Regimento Interno do Conselho Federal, cos termoil.
de sino artigo 102. Parihrefo &deo. Empossado o aebetituto deveri ser, de'
in,.1!ate, corenieado o fato ao rmuselho Federal. Rio de JantAro, 02 de agos.
to é. 1? 7 .. (atoo.) Ranilenn de Morim Alves„CD. Secretirio -Geral. Nevton B0e,'

BrUzci,CD. freetdente.

•substituir o AssLt.mt-:: deste Denarta-,
mento era Brasilia, Lauro Geraldo del
Oliveira, matricula n9 1.745.857, pon-'
to n9 5.283, na Função Gratificada
símbolo 2-F. do Quadro da Admints-
tração Centrai e órgãos Locais, du-
rante os seus impedimentos eventuais.

PREVIDEleClA SOCIAL

Ude() do Decreto-lei nP 28(4 de 25 de
fevereiro de 1997.1-centre:

Delegar vumpetCncia ao Adennbro (ta
Condâsão Deliberativa, Professor Pau-
[o Ribeiro de Arruda paro assinar coo-

C Co.O1 ,14. durai,t;:.	ararta-
men to 	 p.r;Act (1-.' :2 ft
3G e, Fett-r,IL4N	 1V71.	 /fC,e(I.5.oi
G. -de Carvalho,

(..



	1) CEB	 Depart9 de Química,
aprox%nadamente — 5.145 in2;

CEB — Depart9 de Morfologia,
aproximadamente — 5.145 m2;

	

CEB	 Depart9 de Patologia,
aproximadamente — 5.145 m2;

Cláz:sula terceira — Os serviços
constantes da cláusula anterior serão
executados em regime de 48 (quaren-
ta e oito) horas semanais de trabalho,
com a seguinte distribuição diária:
das 6:00 às 8:00; das 11:00 às 33:09 e
das 18:00 às 22:00. Eata distribuição

COLEÇÃO DAS LEIS
1974

VOLUME V

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de julho a setembro

Divulgação IV 1.243

PREÇO: Cr$ 12,00

VOLUME VI
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de julho a setembro

Divulgação ne 1.244

PREÇO: Cr$ 40,00

A VENDA

Na Guanabara

Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves.
Posto de Venda I: Ministério da fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 39 pavimento —
Corredor D — Sala 311

Arende- ,,e	 nedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do
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In) CEB — Depart9 de Fisiologia,
aproximadamente — 5.145 rn2.

Cláusula segunda — Os serviços de
conservação e limpeza, ora contrata-
dos, serão executados nos gabinetes,
escritórios, salas de aula, sanitários,
corredores, escadas, "balis", subsolos,
calçadas externas e outras áreas pú-
blicas eventualmente aqui não men-
cionadas> e constará de:

i

a) Diariamente — Varreçáo geral
das áreas públicas; avaliação de to'-
dos os móveis (poltronas, sofás, me-
sas, cadeiras, etc.); limpeza dos cin-
zeiros, telefones e ventiladores; remo-
ção dos papéis inutilizados e limpeza
das caixas coletoras de liso; aspira-
ção do pó dos tapetes e cortinas exis-
tentes; lavagem geral dos "halls", es-
cadas, pias, vasos, paredes de azu-
lejo; sanitários, com utilização de de-
tergente supereoncentrado, germici-
da, clesinfetonte e aromatizado à base
de pinho;

b) Semanalmente — Além do" ser-
viços no item "a", desta cláusula, a
Brilho fará, nos fins de semana uma
limpeza minuciosa;

e) Quinzenalmente — Eneenzmen-
to de toda a área em que se fizer ne-
cessário; lavagem das lâminas das
persianas; lavagem geral das janelas
(interna e externamente);

cZ) Mensalmente — Lavagem das
tampadas fluorescentes, globos de luz
e bacias aerificas; limpeza e iavagem
das portas e janelas (interna e exter-
namente); limpeza e revisão dos ra-
los.

'Oos membros da Diretoria e de Comissão de Tomada de Contna,nos seus impedimen
Loa eventuais serão processadas, automaticamente, na forma estabelecida no
gimento Interno do Conselho Regional e, quando for o caso, seguirá.° as disio.
sisiíes dó Regimento Interno do Conselho Federal, nos termos dessa artigo 102.
Taragrafo unico. Empossado o substituto devera Ser, de imediato, comunicado

0 fato ao Conselho Federal. Art. 79. Os atoe Praticados pela Administração
anterior, a partir de 14.07,74 - ate a data de tranami,;sio de responsabilidades
serão referendadas pela Administração nesta designada, spes apreci&-los. Rio
de Janeiro, 18 de julho de 1974. ~e."' Ranilson _de, ,timorim,Alves,CD. Secreta

Wid-Ceral.. Newton lueno BrUzzi,CD. Presidente,

DECISÃO CFO-47/74. Designa composição provisPria para o 09.0-Rio

de janeiro para o período de 01 a 13.07.74. O Plenerio do Conselho Federal
de Odontologia, no uso da competencia a que se refere o iteM XIV, do artigo
99, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução CFC-75, de 30.06.73, em sua
=XIII reunião ordineria, realizada no periodo de 28 a 30 de junho de 1974,no
desempenho da atribuição indicada na alínea "j", do artigo 49,da Lei n94,324,
de 14.04.64, regulamentada pelo Decreto n968.704, de 03.06.71 e editada pela
lei n95.965, de 10.12.73, Considerando o principio da coilicidencin de manda
tos adotado ~forme aResolução CFO-72, de 05.11.72, DECIDE: Art. 19. a
nig= para exercerem os cargos honorificas de Conselheiros Regionais, inge.
grantes da composição do Conselho Regional de Odontologia do Rio de Janeiro,

3m qualidade que neste ato se indica, Os cirurgiães-dentistas: MEMBROS EFETI

• Presidente: Luiz da Silva Seabra,CD 080-9.3-36- Secretario: ItamarRi
gueira,CD 09.0-9.3-757 - Tesoureiro: Maria EvangclinaMonnerat,CD - CRO-ff

Arlindo dos Santoa Costa Filho,CD CRO-R3-48. Vaio Carneiro Mol,di
^CR0-RJ-101. MEMBROS SUPLENTES - Durval Percia Rabello,CD - CR0-RJ-470. Luiz
Paulo Alberto Porro iCD - 080-83-1145. Mini° Casar Verteicerio dos Santos,CD
• CR0-RJ-17, Ruy Tamoio Vendas Rodrigues,CD - CRO-RJ-95. Sergio Barros Pintei
Xo,CD - CR0-11-23. Paregrafo Unia°. Os mandatos corso exercidos no perlado
de 01 a 13 de julho de 1974. Art. 29. Designar para integrarem a Comissão

.de Topada de Contas o Membro Efetivo Faio Carneiro Mol,CD CRO-RJ-101 e os
/fembros Suplentes Plínio Cesar Verbicerio dos Santos,CD 080-93-17 e Ruy Ta

moio Vendas Rodrigues,CD CRO-RJ-95. Art. 39. O mandato da Comissão de T.Cr

nada de Contas serã exercido 110 perlado menc4enalo no paregrafo Unice, do arir
go 19. Art. 49. Esta Decisão entrare em vigor a partir de 01 de julho de
2974, independentemente de publicação na imprensa oficial. Rio de Janeiro, 29
de jupho de 1974. Uest) João Nunes Rineiro,CO. Secreterio-Geral.Newtonflue
Iso Brtizzi,CD. Presidente.	 ,	 '

- - -	 --

TÊRMOS CONTRATO
MINISTÉRIO -

DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

Que firmam a Universidade Federal
de Santa Maria (CGC11IF 95591764-
01) -- Rua Floriano Peixoto 711.6-

mero 1,184, em Santa Maria — RS,
e a firma Brilho Conservação e Ad-
ministração de Prédios Ltda.
(CGCMF 92000562-001) — Rua dos
Andradas n9 1.271 — 169 andar, em
Porto Alegre — RS, neste ato de-
nOminadas apenas Universidade e
Brilho, respectivamente, para a exe-
cução de serviços de conservação e
limpeza de áreas públicas de prédios
da Universidade.

Aos 28 dias -to mês de agosto de
1974, na sede da Universidade, à Rua
Floriano Peixoto n9 1.184, nesta ci-
dade, presentes os representantes le-
gais de ambas as partes, foi delibera-
do, em face do que consta dos Pro-
cessos- n9s 21.356-73 e n9 31.146-74,
firmar o presente contrato para o fim
acima e de acordo com o que segue:

Cláusula primeira — A Brilho, ven-
cedora da Tomada de preços núme-
ro 22-72 (Edital n9 24-72) — Proces-
so 2-19 9.698-72 — compromete-se a
executar serviços de conservação e
limpeza das áreas públicas doa seguin-
tes prédios:

a) CT	 Pay . Erigk, Civil, aproai-
Oiademente — 532 1n2;

b) COR — Col. Agne. 2. aldna.
aproximadamente — 843 m2;

c) CT — Co/. Tec. Industrial,
aproximadamente 	 1.002 m2;

d) CEB — Anfiteatro AB, aproai-
nadai/lente — 505 m2;

e) CEE — Anfiteatro C, aproxima-
(lamente — 505 in2;

1) CE33 — Anfiteatro DE, aproxi-
madamente — 505 n12;

CEB — Anfiteatro PG, aproxi-
madamente — 505 m2;

11) CEE — Anfiteatro 111.,qproxl-
/andamento — 505 m2;

pederá ser modificada pela Universie
Ude de acordo com sua conveniência-,

Cláusula quarta — o presente con-
trato terá validade 5 (cinco) meses,
de 1 de agosto até 31 de dezembro de
1974, podendo ser prorrogado por 12
(doze) meses, mediante acordo entre
as partes estabelecido dentro dos ia-
timos 30 (trinta) dias que antecede-
rem o término deste contrato.

Cláusula quinta — O presente con-
trato poderá ser rescindido em qual-
quer época, pela Universidade, se a
Brilho falir; entrar em concordata;
transferir o contrato, no todo ou em
parte; interromper a prestação dos
serviços por periodo superior a 3 (três)
dias ou desobedecer a quaisquer das
cláusulas deste contrato. Ocorrendo a
rescisão por um, ou mais de um, dos
fatos enunciados, a Brilho perderá,
em favor da Universidade, a caução -
mencionada na Cláusula mona.

Cláusula — Pelos serviços executa-
dos, a Universidade pagará à Brilha
a quantia de Cr$ 0,83 (oitenta e três
centavos) por m2 e por mês, em par-
celas quinzenais ou mensais, mediante
apresentação de nota fiscal de pres-
tação de serviços (2 vias) acompa-
nhada de fatura (3 vias) com assina-
tura de apresentação, devidamente
certificada pela Prefeitura da Cidade
Universitária.

Cláusula satinia — A despesa com a
execução deste contrato será, estima-
tivamente, de Cr$ 105.750,30 (cento e
cinco mil setecentos e cinqüenta cru-
zeiros e trinta centavos) em virtude
das áreas mencionadas na Cláusula
primeira serem aproximadas, e corre-
rá à conta do Memento 3.1.3.2 —
Outros serviços de terceiros, do orça-
mento do corrente exercido, onde foi
empenhada na dotação 020 — manu-
tenção dos serviços de limpeza, da
Reitoria a quantia de Cr$ 105.750,30
(cento e cinco mil setecentos e cin-
qüenta cruzeiros e trinta centavos),
sob2.728).3.242, em 30-9-74 (DM —

Cláusula oitava — Durante a vigên-
cia deste contrato não serão concedi-
dos reajustamentos de preços. Não
obstante, se houver prorrogação, con-
forme previsto na Cláusula quarta, a
Brilho poderá pleitear o reajustamen-
to do preço vigorante neste contrato
(Cláusula quarta) para prevalecer
durante o período da prorrogação. Tal
reajustamento será regido pelos índi-
ces de negócios (coluna 2) — Dispo-
nibilidade Interna (índice Geral de
Preços) da seção índices. Econômicos
Nacionais, da revista Conjuntura Eco-
nômica, da Fundação Getúlio Vargas,
e o cálculo será feito com a aplicaçãO
da fórmula prevista no art. 69 do De-
creto-lei ng 185, de 23-2-67.

Cláusula nona — Em garantia da
boa execução deste contrato, a Brilho

caucionou a quantia de Cr$ 5.290,00
(cinco mil duzentos e noventa cruzei-
ros), conforme recibo anexo ao Pro-
cesso n9 31.146-74.

Cláusula décima — Todos os servi-
yes serão fiscalizadas pela Prefeitura
da Cidade Universitária, devendo a
Brilho acatar todas as determinações,
Inclusive no que se referir ao pessoal
empregado na execução dos serviços.
A Universidade poderá exigir a reti-
rada de qualquer empregado que não
mm .rega a sua confiança ou venha com
seu procedimento, impedir o bom an-
damento dos trabalhos; também po-
derá, a Universidade, recursar a uti-
lização de qualquer material que não
for de 19 qualidade.

iláusula déctma-prinzeira SIO
obrigações da exclusiva responsabili-
dade da Brilho;.

a) Manter, em cada prédio, mis en-
carregado para servir como seu inter-
mediário com a Universidade (Prefei-

tura) e vice-versa;

1 D-OCU f, 11ENTO . -1.11.-CAVEL
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3872  'rero-Feira,

nade o deog.ordo com o que seguia
tendo ela vista o que calista cio pra-
censo	 W.00n-74.

Cláusula Primeira. A JJanpreUeld
ia, escolhida na Tomada da Preços
ur 18-74, Edital na 20-71 — Prco,
cesso na 33.066-74, realizada dia LI.
cie junho do 1974. compromete-se a
executar serviços de mão de otara
dentre os contsantes da Tabela da
Preços Unitários anexa à, sua. propos-
ta, a qual fica fazendo parte iate.
ganhe deste contrato como se aqui
estivesse, transcrita,

Cláusula Sgunclac. — A despesa, CAIU
oxecuçÃo dos serviços ora contrata,.

dos é estimativamente, do valor da
Cr$ 160.000,00 (cento e sessenta. mil
cruzeiros) o correrá pelos seguintes
elementos do despesa, do orçamenta,
do corrente exercício;

ta Todas as despesas com o pessoal
empregado na execução dos serviços,
pelas relações de empregador e em-
pregaria que mantém, decorrentes da
legislação trabalhista, social, fiscal e
previdenci(arlas;

o) Fornecer todo o material (cie P
qttalidade) necessário à boa execução
dos trabalhos;

cl) Manter o pessoal devidamente
uniformizado e em perfeita urdem e
higiene;

e) Manter plantão permanente, du-
rante todo o expediente, para atender
limpeza de emergência ou (malquer
outra eventualidade;

f) Indenizar a Universidade por
qualquer dano causado fano seu pes-
soal, quando devidamente ocunprova-
do;

g) Fechar as portas e janelas e apa-
gar as luzes dos recintos após terral.-

- nados os serviços mencionados na
Cláusula segunda.

Cfnusuia décima-segundo -- Ineara
fazendo parte deste contrato. ainda
que aqui não trarsoritos, os dizimes do
Edital In/ 24-72 e da proposta fie
Brilho, respectivamente fis, 21 a 23
o 31 a 37 do Processo na 9.693-72, que
adio tenham sido abordados nas cláu-
sulas anteriores/. -

Cláusula tlécima-tercera — Alara
da sanção prevista na Cláusula quin-
ta, a Brilho estará sujeita, se houver
motivo, às penalidades previstas nos
itens 12 (suspensão do direito de lici-
tar) e III (declaração de inidoriei-
dada) do art. 136 do Decreto-rei ma-
n= 200, do 25-2-67.

Clausula décima-quarta — Fica elei-
to O foro da Justiça Federal, no Rio
Grande do Sul, para dirimir as dúvi-
das oriundas deste contrato.

E, para constar, lavrou-se o presen-
te termo de contrato que, lide e acha-
do conforme, vai assinado pelas par-
tes contratantes na presença das tesa
muniras abaixo firmadas, maiores e
capazes,	 .

Santa Maria, 28 de agosto de 1074.
oaa- Univ, Federal cie Santa Maria:
"nárof. JIeilos Homero Dernarai, Reitor-

- Brilho Cone, e Adm. de Prédios
Ltda.: Miguel Ribeiro Soares. — An-
tonio Carlos Pa.squal,

Testemunhas: 0/fitar Somacal Mi-
nato. — Elisabeth Bittencourt.
(In° 42.687 — 8-10-74 — Cr$ 280 00*.

—
Que fazem- a Universidade Pecteral de

santa Maria (CGCMF 95591704-
001> — nua Florim) Peixoto núme-
ro 1.184, Santa Maria (RS) — e a
firma Ericsson da Brasil Comdrcio e
indústria 8,11,, por sua filial de
Porto Alegre (RS) (CGCM, 	
33087718-001) — Bua são canos
itt 981 — a seguir denominadas
apenas Universidade e EriCSsOn, pa-
ra prestação de assistencia têenica.

Aos 28 dias do mês de agosto de
1074, em sede da Universidade, resta
cidade, os representantes legais de
,imbas as partes, tendo em vista o Cfne
,;011.5t9, P1'000450 a5 33.254-74, de-
liberaram firmar o presente corahato
para G fins acima e de acordo com o

ite aegue:
Clausula rrimelfa — i. Edema'

idestará à Universidade assistência
•.écnica ao equipamento e seos eompo-
'Lentes abaixo discriminados (tipo de
aquipamento, e.apecidade. enteusão,
tto,l;

a) 1 (uno Centro telefônico ripo
AHD-9040-8;

9) 1. (urro E)erainador, tipo 3M1-

e) ta (oes) oselefonea, tipo DEN;
cia 47 (umente e sete ! Telefonas,

DDH .	 .•
o' o Clausula • .killitida Erice-stip
.- "Westará, • cisgsistênaiás téenforc ao equi-
- P aaràárito e "Setis . cOrriponentes, descei-

no 	 priineãa . mediante

I — Assistência. '8écA4ca de reann,
realizada através de viSitaa inewat'3,

dade.
paritgra fo único. A critério da

Ericsson, por ocasiao das visitas de
chamada, poderão ser simultaneamen-
te efetuados os serviços constantes da
assistência incaica de rotina, caso em
que estas visitas serão computadas
para ourcapahnento do número daque-
les previsto no itera 1 deste clausula,

Clunntlo terceira — A assistêmela
técnica de rotina constará de;

1 — Inspeção, ajuste e lubrificação
do erruipamento c- seus componentes,
paia garantia de seu perfeito e con-
tinuo innoionoreento,

II — Inarnção &a aparelhar, ',ele-
lamba atstaleale, quando /Mamar-
dos por ;apresentarem defeitos de fun-
cionamento Para cates será faie a
sultaitariçao ariana de cordÕes,
auel e orelheira de microtelefono.
III— rocaroenclarnies téencas.
Ciatt:mla quarto — AS visita serão

eretuadaa cru dias úteis, dentro do lac-
rado normal da Ericsson, ou seja, do
segunda arada-foira, das 8 Ps/ 17 ho-
ras. Poderão, no entanto, ter fnitas
fora desse horário ciu9ndo assim o
exigleena os interesses da Universi-
dade, e, nesse caso, serão considera-
das entraordinarlas e cobradas do.
acordo cara o5 entendimentos prévios
entre es partes.

Clatiswia quinta — rara a e/reouça°
dos serviços de assistência técnica
enumerados nas Cláusulas segunda
terceira a Universidade, pagará à
Ericsson a taxa mensal cie Cr$ 280,00
(cinzentos e oitenta cruzeiros) obser-
vadas ag seguirtes condições de paga-
mento-

a-) Cr$ 810,09 em 40 de setembro
de 1974; e

Or$ 840 ,00 em 30 de dezembro de
1974.

A despesa total ae Cr$ 1.630,00
(um mil seiscentas e oitenta cruzei-
rosi . e carreré. à conto do elemento_
8,1,3,2 Outros serviços de tercei-
ros; dotação 118 — Manutenção do
-Hospital Universitário — reter centro
— ele Orçamento do corrente exerci-
elo, onde foi empenhada sob número
3.230, era 29-7-74 (DM-2.136).

Cartosuice sexta — O forneeiniento
cie quaiaquer pecas e materiais cie
posição que venham a ser necessários
ao reparo do equipamento e seus com-
ponentes, por quaisquer einamstan-
elas, caceio aquele:. mencionados elo
itera II da ClOtaula terceira e todas
as demais Prestacêies de serviços,
ruja necessidade não decorra da titi-
la:ar:ao normal do equipamento e seus
coroponentOs, loa; Sita de outros fa-
tore:, come por exemplo; defeitos na
rede de- cabos e fios r. nas iinbas tron-
co de concer,sionáriaa locais; anOnna.
Itclsci eltroAtless e/ott atmodêrte as;
roubos; incêndios; sabotagens e outros
cosas- fortuitos e/ou de força
bem corar no maneje inadequado dos
equipamentos, inierferência de tercei-
ros, caca. U3111re conto cmtros resultan-
tes de renovação, substituição do to-
do ou parte dos equipamentos amplia-
ções, reduaries, mudanças dos equipa-
mentos de local onde ser aucontra
:atualmente h:atinado, irada:no •.e de •
terminadas pelas autoridades públicas,
lerão cobradas adicional e separada-
Ineate da Univers:1(1E1,U,

fe4LOOMOntO peças 47, aia-
teriaLs e/a prestação de serviços so-
rtia opvenleamento -acafelados entre a
Ericsson, e, et Universidado'•• 	 •	 •

§ 20 dia st:viças acima .;oreent;:.,

Clawailet sdlinto Incluera-oo no
remuneração estipulada na Clausula
quinta toda mão: de obra oornum, es-
pedal/mela, técnica, superrisão,trans-
porte e utilização de ferramentas e
instrumentos especiais, Decesshrios
assistência técnica.

Clausula nano — A assistência ter.
nica do equipamento e seria compo-
nentes, objeto deste contrato, será fei-
ta exclusivamente pela ErIc.sson, sen-
do expressamente vedado à Universi-
dade, em qualquer hipOtese, interferir
ou permitir que terceiros interfiram
nas instalaçóes.

Clausula (Melosa — A Universidade
deverá designar ura de seva funolo-
rodas como responsável peio equipa-
mento e seus componentes, que deve-
rá acompanhar o pessoal ela Ericuon
em todos as tirites, queec de rotina,
quer de enrama°. para comprovar
evenual:,t	 irregulodaadea,

5 It Toda e qualquer irreattlaalciade
encontrada, proveniente elo utilização
Indevida, e manipulação incorreta, in-
terieromna cie torceifos, será oram-
Meado verbalmente ao responsável e
por escrito à Inalversidade,

6 2Q Os consertos decorrer/E:Ca das
irregularidades mencionadas no pará-
grafo anterior serão cobrados separa-
damente, de acordo ceia o disposto
na Cláusula arxta.

P 3° Todas as vialtos serão regis-
tradas em impresso próprio, onde
constarão todas as ocorrências veri-
ficadas, Este impresso deverá ser ru-
bricado ein todas as visitas pelo fun-
cionário da Universidade., responsável
-pelo equipamento e seus componen-
tes,

Cláusula clU into primeira — A ia-
fringéricia, por parte da Universidade,
do disposto nas Cláusulas quinta e no-
na, implicará na cessação, por parte
da Ericsson, das obrigNeicas assumi-
daa com o presente contrato, resguar-
dada a apuração das perdas e danos
a que et cessação der causa.

Chiusula aeeima segunda — Fica
eleito o foro da Justiça Federal, no
Rio Grande do Sul, para dirimir as
dliv idas oritniclas deste contrato,

Clausnia admita terceira — O pre-
sente contrato é válido a partir de 1
de jalho de 1974 e vigorará atO 31 de
dezembro cie 1974.

E, por catarem, 5S.;.11,D,	 co.a.
tr-Ocicks, 5.1rraatn o presente instru-
mento 719. Pre'-flu",:n. C1,:tf; tegen'ortibRg

Santa nrktlet, :2;; de agosto ao Hm,
— Unia, Preleial ele Santa Maria:
Prof. Relias Homero Berr.anzi, Reitor.
— Jorge Berischinger,

Testerucculms: Aniontri lto pilo Me-
14egim1/0.	 /tfiniene Makr.
(lit enl.689 — 8-10-74 -- Crã oa	 ,

—
CONTRaTO N.' no44

Que ) ? rnt rt. rn, a I:, 7!-/VE1 Windr
de Santo Maria (CC/C/1117
958,91754-Oh - Rua Seriema Pet-
rol-o	 1.184, Santa Maria -- RS

acs.te ato denoto/vago arapaar,
:pente Universidade, e a firma Dias
84 Kriging Lida, (CGCMP número
11 51! M931-001) Rua Dr. 23ccorto
:nom 1,147, Santa Maria — P5 -
ei segt.ir denowinacitt apcnos Ebt.,
pre i t i ret., pura eXceZ4Qao da serviços
de meto oba, em r'g iMe dr evt
pr,:. ite-clit por preços vnittirlos, cot
eonsireç ljes no Oh-kW,: UniNer.-sild-

710,	 &roia aro-
rio —.
No dia 2a da raia, .cla cagesto . de Erra

oa tiecle Urtiver3idade, mata eida;
dei os 5 oprOsMnallte..1. 1agal .1 ris ambas
as partes deliberarem - firmar esw

MARIO OFICIAL (Seção II — Parte 110 Outubro de 1974

em clicaa nac. cletwardraacioa efetuadas
pelos técnicos credenciaaos da, Brio-
so».

II — A.,--tidstencia técnica dc chama-
da (corretiva), sempre que a Univer-
sidade! a solicitar, para remoção &-
defeitos porventura ocorridos, sendo
que os despesas de Iocomoçao e esta-
dia correrão por conta da Uoirersia Ciúusura Pitava — os eneargoa

cais decorrentes do presente contra-
to correrão eaclusivamente por conta
ria Ericsson,

dera°. Eier exeottUdo5 pela Ericsson„ eootsgto,„ para ci fim muna raeluta

a) 3.1.3,2 — Outros Serviços o
Terceiros, em cuja clOtmeao n. 0 024
Reitoria — (conservação a aciaptan9.0
ele' imoleis) —7 Prefeitura da Cidade
Universitária, onde foi empenhada a
impertânola do Cr$ 50.000,09 (cin-
quenta mil cruzeiros) sob n.° 2.976,
em 16 de julho de- 1974 (DM-2.481i,

— Obras Públicas, na,
dotação ia° 004 — Centro de Ciên-
Cias Biomdloa,s, onde foi empenha-
da a importância de Cr$ 60.009,09
(sen-:mita mil cruzeiros) sob n.° 2,906,
em 16 de julho de 1974 (DM-2.4,76/,_
na dotação 006 -- Centro- de ArtM
onde foi empenhada o valor do C/r$
19,000,00 (quinze mil cruzeiros) soa
nS 2.967, em In de julho de 1074
(DM-2.480), na dotação 001 — Par

-que do Exposição, onde foi empenha-
do o valor de Cr$ 10,000,00 (dez mil
cruzeiros) sob n.o 2.968, orai 10 de
julho de 174 (DM-2,179), e na dO-
taça..o — 008 — Urbanização e Infraes-
trutura onde foi empenhado o valor
cle Or$ 29.000,00 (vinte e cinco mil
cruzeiros) sob n.° 2,969, em 18 de
julho do 1971 (DM-2,477).

Clausula. Terceira — Os pagamentos
de serviços executndos serão feitos eM
processo normal mediante apresen-
tação de faiaras discriminativas, em
três vias, com assinatura e data do
apresentação, acompanhadas elas-
lhes do medições, tudo deviciamnt,e
certificado pelo Escritório Técnico de
Obrar da UnitfOrsidade.

eldlanqa Quarta — Da cada paga-
mento haverá uma letençac, de 19"04
(dez par cento) de sell valor, resta-4,
veI em 90 (noventa) dias, mediante
consentimento. da FiStaliZnae, da
Universidade. Tal retenção constituí-
ra a• garantia da boa mento ') cal

contrato.
Clausula Qviuta — A Tabela de

Preços Unitários, raferida na. cláu-
sula primeira, poderá ser reejastada
em qualquer época desde que ocorram
inajorações do 4, a1(trio mínimo ou dis-
6idio5 coletivos, estes devidamente
homologados peta Tribunal Regional
do Trabalho. O reajustamento sara
calculado segundo o critOrio e forram-
la estabelecidos pelo Decreto-1m nu-
mero 185, da 24 cie fevereiro de 1967,
até o limito fixado pelo Decreto nú-
mero 00.700, de 9. de' mato da 190a.

Clausala Senta. — Correrão- por
conta da Empreiteira todos os era-
remoa oriundas da Legislação Traba-
linata, ?revide:meia Social, etc.,. inci-
dentes sobro o pesesal empregado na
exacta:na dos serviços mo contrata-
dos.

Canenna tyr,u1 — A Umveraidade
caberá o direito de, atro,sna: de seit
Escritório Técnico de (Mon fiscali-
zar os trabalhos de Empreiteira po-
dendo exigir a dispensa ou afasta-
mente de qualquer empregado que
prejudique CG trabalho:. de fiscaliza-
çao ou o raanlar andamento doo ser-
viços ora contratados e alc e , Por seu
comportamento, for julgado inconve-
niente manter rio local de trabalho.
No- uso de-aiO direito a Universidade
não necessita -dar qualquer satisfação
de suas decisões,
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asetio dos índices do preaos aonatan-
ter, do, calam — 2 — Disponibilida-
de Interna. (indico Geral de Preços)
da acção Indicas Econômicos Nacio-
nais, da Revista Conjuntura Eco-
nômica, da Fundação Getúlio Vargas,
e da aplicação da fonnula prevista no
artigo ;16, do Decreto-lei n o 185, do
2:3 de fevereiro do 1967.

Cláusula Oitava — Poderá haver
ainda, reajustamento de mão de
obra, devido a dissídio coletivo homo-
lagado pelo TRT, fora do período de
validade da. proposta. Neste caso o
percentual do reajustamento Será
concedido somente para os preços
unitários de mão de obra, constantes
da planilha do orçamento apresenta-
do, e o reajustamento será calculado
observando o principio emanado da
aplicação ela fórraula a que se refere
o artigo 0." do laaacreto-701 narmara
181, citado,

Clausul..4 igona — Ficam Integran-
do este contrato, mesmo que aqui não
transcritas, quaisquer disposliades le-
gais que lhe forem aplicáveis, beim
como quaiaquer condições estipuladaa
na Tomada do riV,103 n.o 0-74 (aditai

10-74), a denuda docomentos que
a integram, não fajordadaa asa 'a:Tax-
a:das anteriores,

eaairteult/ Deainta	 aaea emito a
imo ria Justiça, andaral, no Rio Grau-

tc:la°1adetodanSLidLespte"CoiVantolli.r
E, rara constar, lavrou-Se •a pr€,-
nte termo de contrato que, lido e

adiado conforme, Vai aaainado pelas
parte. contrata:Meai na presença doa
tesannainhas abola() firmadas, 'sabre;

aaptmea.
Sad o. Mania, 2 do aetemaro de 1074

— 1/Man:idade Federal de Santa 1V.fa.-
ria; Prof. Ilelios H. BC711(Ánk Rei-
tor. — Construtora Engenharia Mo-
derpa Ltda.: kah Radin.

Testemunhas: Lari Monteiro. —
Ima Bandeira. da Silva.
Md 42.11:34 — 8-10-74 — Cr$ 177,1)0)

-
INSMUTO NACIONAL:

DO CINEMA

TO' hW de Convénio firmado entre o
Instituto Nacional do Cinema e. o
Grupo Executivo ele ItaeionaZi.va-
00 da Cafeicultura — CERCA do
Estado da Guanabara para constl-
inieãO de caia siebnúcleo de distri-
huiçãO gratuita de filmes.

Aos 10 dias do ralés de setembro
de 1974. o Instituto Nacional do Cla
mima, doravante' denominado "Insti-
tuto", representado no Ato, pelo seu
Presidente Senhor Aleino Teixeira de
Mello, e o Grupo Executivo de Ra-
cionalização da Cafeicultura —1
GERCA do Estado da Guanabara.,

aqui chamado de "Gerca" pra quem
assina seu atual SecaetaxioaGeral Se-
nhor José de Paula Motta Filho, fia-
mamã o presente Convênio, de acordá
com as cláusulas abaixo:

Cláusula 1 — O 'Instituto" auto-
riza o Grupo Executivo do Raciona-
lização da Cafeicultura GERCA a
proceder a coplagem de famas ele
seu acervo, para uso eia palestras,
cursos, reuniões e exposiçaes no meio
rural nas áreas de sua jurisdição,
passando a se constituir num sub-
núcleo de distribuição do "Institu-to".

Cláusula 11 — O "Instituto" colo-
cará is disposição da "CERCA", ean
laboratório que esta indicar, os M-
gativos ou oontratipos dos filmes
previamente selecionados, ficando ex-
cluídas do presente Convênio os IR-
mes sob os quais o "Instituto" não
possui direitos do copIagem ou dis-
tribuição. Os negativos ou contrati-
Pos deverão ser posteriormente, de-
volvidos pelo laboratóalo.

Clausula 211 — As &apestai com
coplagena ou distribuição, inelualve
com frete para entaega a que alude
a Cláusula TI, coi'm'arão por conta da
"GERCA".

1.

1. A "Realizadora" compromete-o
a fazer a revisão do texto o a .seguir

risca as "Normas Para Produção da
Diafilmes", que recebeu por ocasião
de firma ro presente toamo, as quaiá
ficam fazenda parto integrante des-
te Contrato, para todos o5 efeitos le-
gais,

O. Fica, estabelecido que os dlatil-
mes de que trata o presente Contra-
to é de inteira e exclusiva proprita?
dado do instituto Nacional do Cine-
ma, que poderá a qualquer momento
e a seu inteiro e absoluta critério ina
aervir em qualquer fase da sita ama*
lização, vara providências ou decisões,
sejam quais forean que considerar
mocas árias,	 •	 '

- Cláusula IV — Os filmes opiatloz
em decoarência, elo presente Convê-
nio não poderão ser comercializados,
nem cobrados ingresso para sua exia
bição,

Cláusula V — O presente Convênio
terá duração indeterminada, podende
ser rescindido a simples aornunicaçãa
elo urna das partes,

Cláusula VI — Pelo inadimplamen-
to do qualquer das cláusulas acima,
_será, automaticamente, rescindido
-cate Convênio independentemente dá
notificação judicial ou extrajucliciali
cabendo ao "Instituto" o direito to-
tal sobre qualquer renda duo possa
acontecer pela inobservância ela obri-
gação prevista na cláusula 4.

E por estarem acoadea as partes,
lavrou-se o presente termo, em a.
(cine-o) vias de igual teor e valor,
que vai assinado pelas partes inte-
ressadas, na presença das duas teste-
manhas abaixo.

Rio de Janeiro, 10 do setembro
1074. — José de Paula Moita Filho;

Aleho Teixeira de Mello,
Empenho na 38

—
Coatrato que entre Si fat:em O Ina-

Mato Nacional do Cinema e Nana
cela Vieira Figueiredo para (3 reei-
1;zacji,) de 3 (três) diafilmes .sobre
03 temas "Mise Nutritiva", "A Roda
vlree do Celeiro" e "Uma Conapett-
.	 Legal".

Ciciar ele -- Pmimbuto

1. Vandamento do Contrato: O
preaente Contrat decorre das atri-
buições do Intsituto Nacional do Ci-
nema, doravante denominado INC,
pacvistaa no item IX do artigo 4,5
do Decreto-lei h.° 43, de 15 da no.;
vembro de 1966, é lavrado com base
no contido no Processo ie.° 0.329-74,
o a adjudicação direta teia funda-
mento na parte final da letra el do
parágrafo 2." do artigo 126 do De-,
creto-li n.° 200-137.

2. Contratantes: Instituto Nacio-
nal do Cinema, INC, representada
pelo seu Presidente Sr. Moino Tei-
xeira de Mello, e a Sra. Nancely Vi-
eira Figueiredo, doravante denomi
nado "Realizadora",

3. Local e Data: Lavrado e assinas
do no Estado da Guanabara, no Ga- .
bineta da Presidência do 1.1\10, sito
à Rua Mayrink Veiga na 28, 2.* ama-
das', no alia	 de 	  de ...

4. Características cla "Realtzado-
ra": A realizadora apresentou ao INC
"curriculum visite", arquivado no De-
partamento do Filme Educativo
qual credenclou a produção de que
trata o presente termo. A "Realizas
caga" apresentou, no ato, titulo de
aleitar, cartão do Ministério da Fa-
zenda C.I.C. 22.0 054919107 (GB), è
carteira de Identidade.

Cláusula TI — Do Objeto '

1. O presente Contrato tens por
objetivo A realizaçáo de dialihnea,
conforme temas acima descritos, sera
viços esses que coroprenclem se orlaa
ção da idéia, redação do texto (ina
tradução e quadros e forneciment
dos' desenhos (mínimo de 30 e na
simo de 40) a serena filmados.

Cláusula IIX — Das Obrigações
e Direitos

MARIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 11) Outubro de 1974 3873Terça-feira 15

C(aluataa Oitava — Os serviços ora
-contratados deverão sor executados
dentro doa seguintes prazos contados
ela assinatura deste contrato, e pode-
x8o ser prorrogados, a critério da
Universidade, mediante pedido da
Empreiteira, amplamente fundamen-
tada e desde que 28 razões alegadas
sejam reconhecidamente aplicava:1a
as prororgações:

a) empenho na 2.074 — Prefeitura
da Cidade Universitária — 120 (con-
fio e vinte) dias;

b) empenho n.o 2.065 — Centro cio
Ciências Diomédicas — 120 (cento o
vinte) dias;

c) empenho n.o 2.-967 — Centro de
Artes 90 (noventa) dias;

d) empenho na 2.968 — Parque CO
Expia:ação 90 (noventa) dias, e

e) empenho n.o 2,969 — Urbaniza-
'çtão e Infraestrutura — 180 (conto e
oitenta) dias.

Cláusula Nona — No caso do nao
cumprimento dos prazos estipulados

cleauoda anterior, a, Universidade
poderá aplicar à Empreiteira a mul-
ta de era 100,00 (tem cruzeiros) dia.
nos.

Cláusula Décima — Além da mul-
(a, prevista na cláusula anterior, a
Valveraidade poderá aplicar á Em-
preiteira as ;seguintes penalidades:

a) Multa, de Cr$ 100,00 (cera c ru-
zoiros) a Cr$ 1.200,00 • (listra mil e
quinhentoa edizoixos) u critério da
Universidade a tendo em vista a gra-
viatade da falto, por infraçâo do data
aula contaatael oi desobedência
especificações.

b) Reaels:So do contrato, com per-
da da caução, se: reincidir nas ral-
tas; não refizer °a serviços que não
foram aceitos pala Fiscalização; ne-
gar-se ao recolhimento de mutla „apli-
cada.

e) Rase:ia:ao do contrato em caso de
falência, concordata ou diasolução da
firma.

Cláusula Décima Primeira --
Ocorrendo a rescisão deste contrato,
em razão do que contsa da cláusula
dõcima, a Empreiteira, permanecerá
responsável por perdas e danoz can-
udos à, Universidade.

Clausula Decima segunda — Ficam
integrando este contrato, mesmo que
aqui não transcritas, quaisquer dispo-.
sições legais que lhe forem aplica.gels
bem COMO quaisquer condições esti-
puladas na Tomada de Preços nú-
mero 18-74, não a'bordadas nas eláu-
aulas anteriores,

Cláusula Décima Terceira — Fica
eleito o foro da Justiça Federal, no
Rio Grande do Sul, pára dirimir as
dayidas oriundas deste contrato,

E, Para constar, lavrou-a o presen-
te termo de contrato que, lido e acha-
do conforme, vai assinado pelas partes
contratantes na presença das teste-
munhas abaixo ihmadaa, maiores
capazes.

Santa Maria, 28 de agasto de 1974.
— :Universidade Federal ale Santa
Maria: Prof. Relias Homero Pernas'-
dl, Reitor. — Dias a& Kreling Ltda.:
Eng . Daiano ,7. Breling, Diretor.

Testemunhas: Dejalmo Leandro
Seixas. Aibeat Oliveira Dornells.
(Na 42.0313 — 13-10-74 — Cr$ 217,00)

Que firmam a Universidade Peat:Tal
ae Santa Maria (CG-Can isientero
05591164-001) — Rua Floriano Pei-
xoto n. o 1.184, Santa Maria — RS
— e a Construtora Engenharia Mo-
derna Liara (CGCMP 92876218),
Rua Coronet Bordini na 303, Por-
to Alegre — RS — a seguir ~o-
minadas apenas Universidade e
Construtora, respectivamente, para
a execução de redes de esgoto sa-
nitário, da Cidade Universitária, da
Urtiversidade, em Santa Marta —
RS.	 •
No dia 2 do mês de setembro de

1974, na sede da Universidade, nesta
cidade, os representantes legais de

•

ambas i3..5 partes deliberaram, em :Ca-
ce do que consta no processo namero
30,090-74, firmas' este contrato para
o fim acima e de acaro° cora o ;ida
segue:

C/ta/aula PTIMC4'(4 — A Coastruta-
ra, vencedora da Tomada de Fuçai
n.' 9-74 — Edital na 10-74 — com-
promete-na, a executar redes de es-
goto sanitário, na Cidade Universi-
tária, da Universidade, tudo de acor-
do com na especificaçõea e condições
do edital e documentos que a lute-
grana inclusivo a proposta da Cons-
trutora (fls. 61 a 65), Cujos dizeres e
conteúdo ficam fazendo parte inte-
grante deste contrato independento
de transcrição.

Cláusula Segunda — A despesa uons
a execução das redes referidas na
cláusula palmeira é de Cr$ 471.993,55
(quatrocentos e setenta o um anil no-
vecentos e noventa o três cruzeiros e
sanguenta o cinco centavos) o correrá
à conta do elemento 4.1.1.0 -- Obras
Públicas, do orçamento do corrente
exercício, onde, na dotação 15:3 —
Urbanização o Infra-estrutura, for
empenhada cot) na 2.103, em 5 de 311-
a110 do 1974 CDU n. o 1.770), com re-
i:usos oriundos do eordm ie FRE-
MESU MEC1

Clausula Terecire O aaçami. ali,
saia feito em priXri:e .:,:o ilOYSIA1 , conta
tomas de Satura eliaeriminativa, e ff'
tras viso, aora assinatuaa opecaan-
tação, datada e acomaaahaela do Bo-
leiam do Medição, podendo aer 0as--
colado, Neste caso, deterá ear obaer-
vado o cima co(nts,	 item O --
Paganeentos 0,1 ida 9.10) do

30-7•1,
Monda Watt,. - A lera-aia -.asa

caçai) deste contrato e o pagamenta
de eventuais multas a eaaantida pala
caulláo de Cri) 23,600,00- (vinte e traa
mil e seiscentos aeuaelress assim
consiatoida: Cr$ 14.200;00 (quatorze
mil o duzentos cruzeiros), já integra-
lizada, conforme recibos anexas ao
processo 21.' 30,090-74 a Cr$ 0.400,011
(nove mil o quatrocentos cruzeiros) a
serem integralizadau mediante rateia
ções do até 10% (dez por cento) na.;
faturas de pagamento, conformo dis-
posto na letra "b" do item 7.3 da
Edital ri." 10-74 (fIs, 16),

Cláusula Quinta — A Construtora
deverá entregai', concluídas as redes
de esgoto sanitário, objeto deste con-
trato, no prazo do 210 (duzentos e
dez) dias corados, aontados a partir
do dia 1. , de julho de 1974, conforme
Ordem de Inicio de Serviços, expe-
dida em 21 dó junho de 1074.

Cláusula Sexta — A não observam.
eia de quaisquer especificações de
obra; projeto; desenhos; edital; pro-
postas e demais documentos inte-
grantes,. e das cláusulas deste con-
trato, sujeitará a Construtora às ne-
nalidades de advertência; multa;
perda da caução; rescisão do contra-
to; suspensa° do registro e declaraçaa
de inidoneidahle. Estas penalidades
.serão aplicadas a critério da, Univer-
sidade e do acordo com as suas cen-
veniênalaa. As multas serão: ele Cr$
500,00 (Quinhentos cruzeiros) por dia
de atraso no prazo contratual;
Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros) a Caa
100,00 (caiu cruzeiros) por dia de
atraso nos prazos previstos no oro-
310greana para execução de cada, ser-
viço; de Cr$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil cru-
acima) a caltério da Universidade, da
acordo cone a gravidade, no caso da
infração de cláusula contratual e/ou
desobediência ao projeto. Relativa-
mente às penalidades será observado
0 que consta do hem 8 (3,1 a 8.4)
do Edital na 10-74.

Cláusula Sétima — Ocorrendo alte-
ração de prazo por determinação -da
Universidade padeira havei' reajus-
tamento de preçoa„ em material e
paio ele •obart, a incidir sobre .08 ser-
viços queque fórem executados aléns do
prazo estipulado.' A quantificação -do
reajustamento :será, feita com a utili-
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ii Seguros Obrigatórios (Decreto"

I

1 lei o' 73. de 21 de novembro de 151.S.
1 art. 22. paregrato único);

1) Previdência Social (art. 2° letra
"ce e 'g", e art. 3", letra *e", do R9-
atilamento aprovado pelo Decreto nu.
mero 60.368, de 11 de março de 1967)•
Certificado de Regularidade de Situa.
00;

Ir) prova do registro no Cadastro
Piscai do Ministério da Fazenda —
(cDc eeou CP?);

I) Carteira de Identidade.
— Tratando-se de proponente —

"pessoa fisica", os documentos exigi.
das serão os constantes das letras
"c", "d", "g", "k" e 9^ do item IV.

— Tratando-se de proponente "pes-
503 jurkika", os documentos cons-
tantes das letras °e", "d", "g" e 9c",
do item IV serf o exigidos dos Direto.
me ou Secios-Gerentes. constantes
do diploma social.

Conterem dedaração expressa de
que o dem:mente tornou conheci-
mento e ene inteiramente a par e de
:cura rem to-los os terrno3, condi.
çece e i e temias constantes deste EM-

• tal c el.! Reragamentação aprovada
1 pelo Egreito Conselho Mondam Na-

l
cionel.

4. M quliarP (IM bora.e tio ela útil
seguM:2 :-.ci Último do prazo estipu-
lado no item 1 retro, na Gerends de
Operai...5u Bancários do Banca Cen-
tral do Brasil (Avenida Presidente
Var.sas n. o 328 — 19.° andare na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estada da
Guanábara, proceder-se-á, publica.
ao arrolamento dm envelopes apre-
sentados, abrindo-se, priineirameute,
os que contiverem os documentos e
após os que capearem as propostas
em ordem, de audo lavrando-se a
competente ata, em livro próprio, que
será assinada por torke os presentes:
não serão anotas as sobrecartas com
as ofertas dos concorrentes cujos do-
cumentos se encontrarem insuficien-
tes, devolvendo-se aquelas nas mes-
mas condições em que foram recebi-
das, doeis da apreciação e julga-
mento da concorrência pela Superior
Administração do Banco Central.

5. Aos interessados idóneos, no en-
derece indicado no item anterior, no
horário de 9,00 às ux e das 13,00
as 16.00 boita diariamente, exceto
aos sábado, serão prestados outros •
biformes e esclareelmentoes que se
fizerem necessários, bem como se da-
rá veta das respectivas plantas e es-
criturar., e autorização Para visita
aos prédios residenicas.

8. A venda será realizada à vista
ou a prazo meneno de 5 (cinco)
anos (art. 7° do Regulamento), de.
vendo mata hipótese haver uma en-
trada mini= de 15% (quinze Porcento), (parágrafo único do art. 80
do Item:lamente) e o saldo pagável,
no máximo, 60 . (sessenta) prestações
mensais sucessivas, pela Tabela Pri.
co, a juros de 6% (seis Por conto) aoano, com pra e venda, sendo que, nes-
te caso, urna vez pago in -
te o preço ajustado deverá o pre-
misse:10 comprador adotar as pro-
vidências necessárias para que a as-
sinatura da escritura definitiva se
efetive no prazo máximo de noven-
ta. (90) dias, a contar do vencithen-
to da última prestação, sob pena de,
não o fazendo incorrer em multa
convenciona/ de I% nine por cento)
ao mete calculada sobre o preso total
da venda ,cobrilvel por processo exe-
enteai°, além de responder peio pa-
gamento de custas o honorários de
advogado, estes na base de 20% (vin.
te por cento) do valor da causa.

7. Para aquisição a prazo, devo-
tão as propostas satisfazer' aos se-
guintes requisito especiais: (i) cear
instruido — além daqueles indicados
no item a incisos IV o V — cores
documentos que provem a Idoneida-
de moral e financeira do proponett.

•

Concorrência Pública pana ceada de 6
resteténeias populares no local de-
nominado *Chácaras Are:empo' lo-
calizados ao 2.* Distrito do Mande
ateio Nas/Muro Lula — Iara do
perímetro urbano, Estado do Rto
de Janeiro
O Banco Central do 13rasil, com

~demento no disposto no Decreto
n.° 36.783, de 18 de Janeiro de 1955 —
arte. 3.• e 4.°. e nos termos da Lei
n..• 4.595. de 31 de dezembro de 1001
— art. 56, torna público, para o co-
nhecimento de eventuais inter-me-
dos, que pelo prazo de 30 (trinta)
dias a contar de 30 de setembro de
1974 e a terminai em 30 de outubro

• de 1974, fica aberta, com observância
da Regulamentação em vigor, baba-
da peio Egrégio Conselho Monetário
Nacional, publicada no Diário Offidal
da União de 29 de julho de 1968, cem-
emenda pública para venda de sela
redrando populares no estado em
que se encontram, conforme escritu-
ra de Dação em pagamento, que en-
tre si fizeram José Gonçalves de Sã
e sua mulher e a Companhia Frigo-
rifico Reunidos do Brasil, como ou-
torgantes transinitentes dadores e ou-
torgadas cessionários e as extintas
Caixa de Mobilização Bancária e Car-
teira de Redescontas do Banco doBrasil S. A. como outorgado rece-
bedores e outorgantes cedentes, suce-
didas pelo Banco Central do Brasil
nos termos da legislação acima refe-
rida, situadas no local denominado
"Claácaras Arcampo", 2.° Distrito do
Município de Duque de Caxias, fora
do perünetro urbano — Estado do Rio
de Janeiro. Nanadas à Av. Arcampo
na. 284 303, 340, 353 e, rua Quimos

— Prédio residencial ne 281, com
freaste para Av. Areampo. composto

nos itens 2 o a do artigo 138 do já
citado Decreto-kl ne 200. reservan-
do-se ao INC o direito de impor a
"Realizadora" a saspeusão do direito
de licitar peio prazo de 1 (um) ano,
co, alternativamente, declarádo
deneo para licitar na esfera da Ade
minestração Federai, face à comine-
cão prevista no citado item III.

Cletesaa V/ — Do Enzpentio
1. A despesa decorrente do pre-

sente Contrato. firmado para um
prazo Improrrogável de 2 (dois) me-
ses, no valor global de Cr$ 9.000.00
(nove mil cruzeiros) correrei à conta
do Memento -- Orçamentário —
3.1.4.0.13.00.10 — Ativ. 0944. e foi
deourida do crédito próprio, em fa-
vor de ?lanceie Vieira Figueiredo,
conforme Empenho Ordinário DAn
200, ne 893. de 17-9-74.

Munia VII — Do Foro e Selo
1. Fica eleito o Puro Federal do

Estado da Guanabara para dirimir
quaisquer devida que possam decor-
rer da execudeo do presente Contrato.
que está isento de selo "ex rio
disposto na alinea *-e . do artigo 28
da Lei n. 4.5‘).1 de V) de novembro
de 1964.

E, por ,..t . trei , 1 toi lavradJ
a presente Contrato. pira firmeza e
validade do que ficou estipulado, em
5 (cinco) vw.s de Igual teor e valor,
na presença de duas testemunhas.

Em 21 de setembro de 1974. —
eisa TriZeiti ile Meflo.	 .Varie'14
Vieira Figueiredo.

Emoenho e. 38

de sala, ma enluta', minha. ba-
nheiro, dois corredores, varanda e
correspondente terreno inclinduatio
como lote 21-A da Quadra 2-C, no es-
tado, avaliado em Cr$ 12.000.00;

II — Precito residencial ne 303, comi
frente para Av. Arcampo, composto
de sala, teta quartos. cozinha, banhei-
ro, dois corredores, varanda e corres-
pondente terreno, individuado corno
lote 21-13, da Quadra 2-C, no estado,
avaliado cm Cr$ 23.008,00;

— Prédio residencial n.0 340.
com frente para Av. Araunpo, esqui-
na da rua São Gonçalo, compota de
sala, trés quartos, cozinha, banheiro,
dois corredores, varanda, e corres-
pondente terreno, individuaio como
lote 40-A de Quadra 5, no estado,
avaliado em Cr$ 26.000,00;

111 — Prédio residencial a, 353,
com frente para Av, Areampo, esqui-
na da rua Taquart. composto de sala,
tres quartos, cozinha, banheiro, dois
corredores, varanda, e ceara-pondes-
te termine individuado corno lote
20.A, da Quadra 9.C, no estada ava-
liado em Cr$ 21.090.00;

V — Prédio residencial ne 240, coni
frente para a rua Campos, esquina
da ma Lagarto, composto de sala,
dois quartos, copa, cozinha, banheiro,
varanda e correspondente terreno,
indivkluado como lote 7.41, da Qua-dra 1-B, no estado, avaliado mi Cr$22.000,00;

VI — Prédio residencial ne 270,
com frente para rua Campos, esquina
rua Penedo, composto de sala, tres
quartos, casinha, banheiro, dois cor-
redores, varanda e correspondente
toamo, individuado como lote 7.B,
da Quadra 1-B, no estado, avaliado
em Cr$ 23.00000.

Todos os prédio acima ~rito
fazem parte do loteamento "Cháca-
ras Areampo", cujo memorial acha-
m inscrito no Registro de Imóveis da

Ciscunscrieão da Comarca de Ma
que de Caxias — Estado do Elo de
Janeiro, livro 8-C — Especial, as fbe
32, 81 e 180 e construção já devida.

mente averbado, no competente re-
gistre inmeitterio.

e . A patenaço não será feita por
quantia inferior às avaliações referi-
das no item I, incisos I a VI.

3. As propostas deverão ser entre
mies pelos próprios concorrentes, não
se admitindo intermediários, e obede
verão aos seguintes requisitos

— Suarem inclusas em 2 (dois,
envelopes de papel espesso, fechados
e devidamente rubricados no fecho
peio proponente, contendo; o primei-
ro, a proposta em 2 (duas) vias, o
segundo, os documentos probatórios
da capacidade e idoneidade financei-
ra do proponente. Ambos em seu re-
verso cora destaque e darem eivarão
OS seguintes dizeres: Premem para
aquisição de Prédio residencial sito
no loteamerro "Chácaras Armemos
— 2° Distrito do Municipio de Duque
de Caxias, fora do perintetne urbano
— Estado do Rio de Janeiro, e no
verso, de um e de outro deveria (da-
(ar o norte e endereço do prosou:-
te, eneimsrestesse o que ericem co
elemento de prova, com a pelarei

II

*Document f.k

— Não apri sentirem rani.-“.
em: oda:. • .. rolinhas ou ressalves
devendo se, 1M:eluda casta toem k.
assinada e e:utatia a última delas La
que: se indisaráa :arabém o ond--
reço e o telircee do proponente:

M — caia prédio reside:Ie.:4 sere
obje.to de uma proposta em separado,
contida no mesmo envelope, aio sen-
do areias propt.,;:u.., que englobem o
valor de moais de um prédio residen.
cial. sendo neste evento o premo:lente
desqualificado no ato da abertura damesma;

IV — Virem lebtruidas cota do-
cumento que prove ter o propenente
~coitado na Contadoria Gera: do
Banco Centrai do Brasil, à Avenida
Presidente Vargas. 84. na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra, In:morte:xá correspondente a 31
(três) por cento) da base mínima es-
tabelecida para alienação (item 2,
Menos I a IV de cada prédio residen-
cial em documento separado para co-
da proposta, e que o proponente sa-
tisfaça e encontre-se em dia com as
seguintes obrigações legais:

a) Certidão do Registro do Cosera-to Social na Junta Comercia/ res-
pectiva, ou:

b) Ata de aprovação dos Eetatutoe
Sociais e da eleição da última Dire-
toria (folha do Mário Oficial) acom-
panhada dos respectivos registros e
arquivamento na Junta Comercnal
respectiva;

c) em se tratando de brasileiro na-
to ou naturalizado, maior de 18 anos,
exceção feita àqueles de que tratamce artigos 500 8.9 do Código Eleitora/
(Lei n.° 4.731, de 15 de julho de um,
estar alistado, ter votado na última
eleição realizada, ou ter pago a res-
pectiva multa, ou ter-se justificado
devidamente perante o Juiao Eleitoral
competente (art. 7.°, indso
do Código Eleitora»:

d) Serviço Militar (Decreto núme-
ro 57.654, de 20 de janeiro de 1968,
art. 210, n.° 3);

e) Lei dos 2/3 (dote terços) e Con-
tribuição Sindicai (Decreto-lei núme-
ro 5.542, de 1 de maio de 1043, arti-
gos 363, 1 1% e 607);

I) Ensino Primário Gratuito enc-
erei* n° 50.433, de 8 de abril de 1961,
art. 0, letra "a");
9) Imposto de Renda (Decreto na-

mero 58.400, de 10-5-66, adi. 397 e429);
Is) Impado de Importação-Câmbio

(Decreto-lei número 37 de IS de no-
vembro de 1966 artigos 96, número IV,
e 118);

Cláusula IV — Do Pagamento
1. O INC pagará a "Realização" a

traportincia de Cr$ 9.000.00 Mole irei
cruzeiro-) pela entrega do trabalho
constante de texto o quentes, paga-
mento tese que Ecrã feito em duas ppr -
ceias iguala

a) Cr$ 4.500.00 (qeato) mil e qui
-nhentos cruzeiros) q ando da entre-

ga e ap ovação do texto ou do dese-
nho; e

b) Cr$ 4.500.00 (Quatro mil e qui -nhentos cruaeiroi) após aprovação da
parte restante do trabalho.

3. O INC rara os aludidos me-
mentos ordem bancária, na conta
corrente ne 000, aberta pela "Reale-
radora" numa das agencias do Banco
do Brasil S. A., de acarto com o
Decreto n.• 68.686. de 25 de maio de
1971 e Portaria GB. oft —. de 28
de maio de 1971. do Ministério da
P-enda.

Cláusula. V — Dos Prazos da..
Penalidades

I C prazo m.iximo para apreen-
tação de todo o trabalho concluído é
de 2 (doia) meses, a contar da data
Mote Contrato. Este prazo é Leniam:-
rogável,. ficando a "Realizadora" su-
jeita à =RIM de lie Um ver cen-
to), calculado sobre o valor tceal
dees Coentrato, por dia de atraso na
entrega do trabalho, sem preiteei
das sanções previstas abaixo.

2. Pela inadirnplemento das cari-
gadies assumidas, fica a "Realizado-
ra" sujeita as penalidades previstas+

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
BANCO CENTRAI

00 BRASIL
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,ditos repr~tantes o :cumprimento
idas normas regniamentares, nl2utato. ã
comissão e mia negociação 

i

"Iii) a importante de terceiros a pre-
ços de lista, sem a indicação do cor-
respondente desconto previsto para
transações de subsidierian agentes,
distribuidores, representantes ou cai-
cessionfelos, se poderá ser admitida se
estes se comprometerem. perante a
CACEX e no ato do ~areento dos
correspondentes p~, de guia de
Importação, a negociar o produto de
sua comissão — equivalente ao des-
conto a que os meamos fazem eas so-
bre os mencionados propos de lista
com qualquer banco autorizado a ope-
rar em cambio no Pais";

II — A alínea, "a" do item VI-Adi- 	 •
tivos de Alteração e Prorrogação tem
sua redação alterada para:

"a) a Guia de Importação somente
poder* ser transferível. mediante Adi-
tivo a ser emitido pela CACEX a ou-
tro Insporta.der, nos seguintes casos:

a-1 — de sucessão legal em que #
firma interessada na alteração com-
prove ser encenara de beneficiária
primitiva, dela havendo ~sumido o
ativo e o passivo. De tal transferên-
cia, o Aditivo dever* indicar a nova
razão social com o eaclaredinenin
'sucessora de 	

a-2 — por solicitação do novo im-
portador e desde que comprovada a
conoordância de exportador estran-
geiro através de via bancária, se con-
figurada quakmer das hipóteses pre-
vistas no artigo 58 do Decreto-kl nú-
mero 37. de 18.11.815, sendo necessda
ria, ainda, em tais casos, a anuência
da autoridade aduaneira;

a-3 — por solicitação do novo im-
portador, com a. conformidade expres-
sa do primitivo beneficiário, e desde
que comprovada a concordância do ex-
portador estrangeiro através de eia
bancária, se o pedido em questão for
apresentado até 30 (Cinta)' dias apeia
a chegada da mercadoria ao Pais;

a-4 — na hipótese a que alude o In-
ciso "a-3" anterior e se o beneficiário
original encontrar-se sob regime de
concordata ou falência — o que de-
verá ser devidamente esclarecido pelo
solicitante, quando da formulação do
pedido de Aditivo — será imprescin-
dível, ainda, a anuência da autorida-
de judicial competente";

III — As letras "e" e "1" do item
VI-Aditivos de Alteração e Prorroga-
ção têm sua redação alterada para: .

•
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contra ele foi instaurado precesso ad-
ministrativo. por abandono de cargo
determina a publicação do presente
editai. para que o mamo fique dente
da aludida ~amarão do proceese n.
8.144-73 e de que está. desde já, In-
timado a comparem perante a Comir
são que se reúne na sala 9, 4.° andar
do Edifício-Sede da D.B. de São
Paulo, no próximo dia lã As 9:00 ho-
ras, para mester depoimento peseoal e
acompanhar, querendo, até o final.
o processo em andamento.

São Paulo. 2 de outubro de 1974. —
nadaste* Homitio de Campos, 'Meg.
14-C — Matricula n. 1.6e4.145.

j 2. O ateediniento a tais solicita-
%L1 sem providenciado mediante
reenchem:o:o de formulário único,
•lenruide com o co,Caio rif.' 5, a ser
,aaosentado cru nossa. Agência Geo-
Uai de Brasília (DF), nossas Men-

-;ela Centro da, Captais dos Estadeia,
em nua:Neer das Agências Metro-

..tanas iccaliszda, AO Estado ria
Ciaanatiara — até o dia 28 de fere-
reto de 137S; soes essa data, os pe-
dela aoraerav serão acolhidos por
nosra Agência Centrai, em Brarolia

f e Ageneia Centro do Rio de
Janeiro (GB) e São Paulo (3P).

3. A entriga dos tituios múltiplos
correspondentes a bonificação con-
cedidas se dará no praao de 30 dias
da dam em que o Acionista se tiver
fifibultado. a parte	 atede quando, e a

4.75, também poderá ser efetuada
a correspondente integralizaçiro' do

[e...elle:1 subscrito -- contra entrega dos
reepectivos titula.

4. O pagamemo do dnidendo M-
enet° 137, que vier a ser distribuido
: relativamente ao :te earestre de 1374
!larlimve do "pne-rata", por 11483 Te-
sa-Unte de ~cação, será efetuado

n a partir de data a ser ~mente
divulgada.

5. As habilitações para o exercício
co direito de subscrição serão &CO'nelas até o dia 31.3.75, devendo sua

¡lateguil~ concretizar-se até o
et:a Se de abril de 1975; a não obser-
vencia desse prato implicará deca-
•Onda do direito de Acionista, trans-
c.r.n.os sobras. ao Tesouro Nacional.
ferindo-se as ações automaticamente

0. Os SenboJea Acionistas são con-
vidados a, desde já, se munirem de

Lie se encontra à dispoaição em
formulário necessário à habilitação e

:qualquer de nossas Agências Indica-

i. d"Bri2 easiestlia, outubro de 1974. —
!(,,iinaffo Roberto Cotia — Diretor-
Administrativo.

Brasília, 12 de outubro de 1974. -
01.tooldo Roberto Coltin — Diretor
Administrativo.

AVISO AOS ACIONISTAS AÇÕES
PREFEI1ENCIAIS AO PORTADOR,

Bonificação e Suberkdo — ,AGB
• de 9.10.1974

A partir do dia 21 do corrente Inês.
os Senhores possuidores de títulos
nuáltsplos preferenciais ao portador
poderão habilitar-se conforme delibe-
rido pela Assembleia Geral Extraor-
dinária de 9.10.74:

a) ao recebirneato das ações reis-
Loas à bonificação, na proporção de
7:a% das ações palirias;

a; ao exercido do direito de subs-
crição .de 25; — independentemente
cie ceralquer pagai:leito no ato.;

d) ao recebimento do dividendo na-
meia) 137, eine vier a ser distribuída
na-ativamente ao ne semestre de 1974:

d) ao recebimento do dividendo nú-
mero 137, epro-rata", por ação re-
sultante da bonificação concedida,

te, devendo Constar. entre PT"
referencias bancárias;

0) assegurar pronto paga:net:e de
15% (guiam por cento) no minlinu,
en Peno ofereddo; c) propor 11-
quiciaçáo do saldo devedor era pres-
tações mensais .suniesivas na forma
estabelecida no item 4 retro.

II. Dentro de cinco (5) dias, pon-
tadas a partir da data da abeatura
das propostas. serio estas enmm.t-
Medas pela Gerência de Operações
Bancerias, com parecer. a,
Administração do Banco CentreZ
autorizará a venda ao contratante da
melhor oferta. Terão preterem:ia as
propostas para Pagamento ê. etete.
• 00 caso de empate, mandarei pro-
ceder a licitação entre as °falan-
tes do maior preço, ou, ainda, se jul-
gar opartuno, andará a ~n-
em.

9. No prazo de dez (10) dias, a
contar da data do despacho final
proferido peio Se. Presidente do
Banco Central, sei notificado o
concorrente cuja oferta haja sido
aceita, para o fim de efetuar me-
diante assinatura dos documentos ne-
eesséxim, o pagamedto devido e pro-
videnciar a documentação cabível à
efetiva realização do negócio objeto
deste Edital. Para emas diligencias
ecrã o concorrente-vencedor, nos ter-
mos da citada Regulamentação, o
prazo de sessenta (60) dias, a contai
da data da notificação que seri feita
no Diffrio Of icica da União. (aná° 1— Parte II) e confirmada por carta
expedida para seu endereço.

10. hipótese de o vencedor da core
correncia não satisfazer, no prazo

previsto, as e:detidas constantse do
item 9 retro, perderá seu direito de
vencedor, inclusive o depósito exi-
gido nos termos do inciso IV do item
3 dente Edite), sendo considerada,
nesse caso, sem- efeito a concorrên-
cia instaurada. Fica, desde logo,
multo claro e expresso que a escri-
tura respectiva somente será outor-
gada ao próprio vencedor da concor-
rêncla.

11. Ao concorrente vencedor de
cada proposta caberão todas as des-
pesas, ónus e impostos relativos à
operação em referência, que corre-
rão exclusivamente por sua conta.
Inclusive as provenientes de provi.
ciências amigáveis ou judiciais, rela-
tivas aos ocupantes e eventuais in-
trusos que se encontrem nos imóveis
objeto da presente concorrência, pe-
las quais, em nenhuma hipótese, res-
ponderá o Banco Central.

12. Exarado o despacho final pelo
Sr. Presidente do Banco Central,
será imediatamente autorizada a de-
volução dos depósitos aos concorren-
tes, cuias propostas não tiverem sido
aceitas.

Rlo do Janeiro, 30 de setembro de
1974. — Gilberto Formiga, Gerente.

Oficio n° 94 — Ag. Nacional.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRÉSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional
de São Paulo

Comissão de Processo
Administrativo

EDITAL DE CHAMADA
O Presidente da Comissão de Pra

cesso Administrativo dfflaignada pela
Portaria ri.' 1.453, de 12 do julho de
1974, tendo em vista não ter sido Pos-
sível, até o momento, dar ciência ao
Carteiro 12-A, matricula n.° 1.694.045,
Fernando itioretti, da lotação da Dire-
toria Regional do São Paulo, de que

COMMNICAÇA0 490
A Carteira de Comércio Exterior do

Banco do Brasil S.A. torna público o
seguinte conjunto cie mocUticações das
regras de processamento das impor-
tações, consubstanciadas no Comuni-
cado CACEX 463, de 7.1.74, com as
modificações introduzidas pelos Co-
municados CACEX-478 e 479, de, res-
pectivamente, 28-6 e 5-7-74:

I — A alínea "c-2" e as letras "e"
e "h" do item IV-Controle de Preços,
passam a ter a redação abaixo:

— nome e endereço do agente,
distribuidor, representante ou conces-
sionário no Brasil. se houver, ou de-
claração expressa de sua inexistência.
No primeiro caso, deverá ser indicado,
na própria fatura ou em separado, o
valor percentual ou o montante total
da comissão a que faz jus";

"e) fica dispensada a consienaçao
na fatura eixo forma" ou nos catálo-
gos eaou listas de pregos da declara-
ção a que se refere a alínea "c-2" da
letra "c", deste item, na hipótese de
ser apresentada correspondência de
agentes distribuidores, representantes
ou concessionários brasileiros, infor-
mando sobre sua qualidade e comis-
são e indicando os produtos da linha
aomercial ou industrial de seus reme-
tentados sobre cuja venda fazem jus
a participação. A referida correspon-
~a, poderá abranger uma ou todas
as transações em que figure o mesmo
tornecedor estrangeiro. Se o Importa.
cor comprovar, passados 10 (dez) dias
corridas da data da solicitação ao
agente. distribuidor, representante ou
concessionAtio, o não fornecimento do
documento de comissão, a CU será li-
berada pela CACEX, cabendo à auto-
ridade cambial competente exigir de

"e) face ao disposto na letra "e" do
item V e letra "d" deste item, os pe-
didos de prorrogação deverão ser alse
ternaticamente acompanhados de cor-
respondência dos importadores justi-
ficando a impossibilidade do =bar-
rido da mercadoria no prazo inicial-
mente deferido. As prorrogações de
Guias de Importação emitidas ao am-
paro de isenção fiscal concedida pot
órgãos federais de desenvolvimento
(CDI, SUDENE. SUDAM, SUDEPE,
etc) serão, em qualquer hipótese, li-
mitarias ao prazo estabelecido na re-
solução do órgão concedente para a
Implementação do projeto respectivo.
Se se tratar de O! anteriormente emi-
tida sem a existência do projeto apro-
vado pelo órgão próprio, apenas cora
a indicação de pretensão de usufruto
do beneficio fiscal, a prorrogação,
quando importe na validade do do-
cumento original por prazo superior a
1 (um) ano só será acolhida pela ...
CACEX se dito projeto industrial já
tiver sido aprovado";

"i) tendo em vista que a emissão de
OI, em face de documentação mien-
da do exportador estrangeiro, pressa- s_
põe a existência da negócio firme, a
expedição de Aditivo de alteração do
preço ficará condicionada à apresara '
tação de documento habil do fornece.
dor ahenigena justificando a modifi-
cação do valor contratado. A referida
justificativa será dispensada, a crité-
rio da. CASEX, quando constar, exa

BANCO DO BRASIL S.A.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
C.O.C.	 00.000.000.,0001

AVISO AOS ACIONISTAS — AÇÕES
ORDINARIAS NOMINATIVAS

floaefietaçaio e Rabscriedo	 AGS
de 0.1e. wa

Comunicamosqta, cm crunprimen-
te Ia deliberado Pele Assembléia Ge-
ral Extracediniais realizada ena * 9 de
moinem de 1974, a partir do dia 23
do próximo =és de novembro, esta-,	 --...o a posição aos nhorm
nistas, nas Agências onde estejam
cadastrados, as ou:telas corresponden-
tes Se' ações ~rias nominativas,
resulterites -da boeificação na propor-
ção de 75% das ações pusuidas, e os
respectivas boletins de babilitacão
correspandeittes à chamada de Capita/
de 25% -. ineependentemente de
qualquer pagamento no ato.

2. A partir do prazo de 30 dias :ia
data em que firmado o boletim de
habilitação, e até 30.4.75, poderio os
Acionistas 1ntegralizar o capital suba-
ente — contra entrega das respecti-

eas cautelas.
3. O pagamento do dividendo ml-

mero 137, que vier a ser dtstribuíde
relativamente ao 2.* semestre de 1974,
inclusive do "pra-rata", por ação
resultante da bonificação, será efe-
tuado a partir de data a ser oportu-
namente divulgada, também através
das Agências onde os Acionistas es-
tejam cadastrados.

4. As habilitações para o exercido
do direito de subscrição serão acolhi-
&s até o dia 31,3.75, devendo sua
integralização concretizar-se até o dia
30 de abril de 1975; a não observân-
cia desse prazo implicará decadereie
do direito do Acionista, transferindo-
ao az ações automaticamente, como
sobras, ao Tesouro Nacional.

5. O atendimento se fará conforme
orientação a ser cportunamente di-
vulgada pelas Agências.

Mur01~~

CARTEIRA
DE COMÉRCIO EXTERIOR

DOCUMENTO ILEGÍVEL 
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preasamente, na documentação origi-
nal preço limite de validade, com In-
dicação de nevo valor eiou eventual
cláusula de reajuste. Em qualquer hla
póteso, a formulação cio pedido 'deverá
Ocorrer antes 40 aportamento da mer-
cadoria, e a nova cotação será objeto
de exame pela Carteira".

Os itens 19 e 23 do Anexo "A"
passam a vigorar com o seguinte teor:

"19) — as seguintes mercadorias nos
limites e condições indicados:

a) partes, peças e componentes,.
para %Sei próprio ou. revenda, destina-
dos a reposição, montagem ou compo-
sição cie:
a-1 — máquinas, equipamentos,

aparelhos e instrumentos, de alíquota
1 "aci valorem." igual ou inferior a 45%
(quarenta e cinco por cento) e com-
preendidos nos Capítulos 84 o 85, e na
'Posição 87,07 da T.A.B.;

— locomotivas (Posições 80.01 a
86.04), aeronaves (Posição 80.02), na-
vios e barcos (Posições 89,01 a 80,03)
de allquota "ctd valorem" igual ou in-
terior a 65% (quarenta e cinco Por
cento).

O limite de alíquota indicado nos In-
cisos "a-1" e "a-2" do presente item-
diz respeito ás máquinas, equipainere»
tos, aparelhos, instrumentos, locomoti-
vas, aeronaves, navios e barcos e, ern
todos Os casos, o xraler, não podara
;uittapassar a quantia de 'US$ 5.009,00
'Mimo mil dólares) D'..0.B. ou seu
'equivalente em outras moedas (toma-
da por base, para efeito , de conversão
e para fim exclusivo cie limite de dia-

Nata de gala, a taxa vigorante, no
mercado na data da eapedleala cla ta
tora comercial, informada pelo Banco

- Central do Brasil) por embarque
(Veiculo transportador, jogo de do-
curaentos o despacho, alfandegário
distintos), o a concessã,o abrangera,
tambam, as empresas ou entidades que
gozem de, Isenção em inutilidade tribu-
tária em suas importações, quando.
Para uso próprio, e dispensada, em
conseqüência„ a apuração de siada-
rida,de, com base no disposto no arti-
go 18, item VIII, alínea. "Ti" do De-
creto na' 61.574, de 20.10.67.

A dispensa de Guia de Importaçáo
de que trata o presente item nãCi be-
neficiará, entretanto, as importaçÕes
favorecidas coma redução de alicluota
"cul valorem", por força de Nota Com-
plementar da T,A.B., as gruda , oro
qualquer hipótese, estanto sujeitn ,. a
emis.são prévia, de Guio. e apuração do
similar nacional;

0) aparelhos, instruinenioa e uten-
sílios, inclusive suas peças, pactos
componentes de reposição OU manu-
tenção, importador diretamente- o
para no próprio per profissionaia li-
berais estabelecidos, stocacclades cot Is
profissionais, clínicas, hospitais e
equivalentes, para utilização na czar-
ciai° profissienal, cujo valer raio
exceda, a quantia de US$ 2.000.00
(dois mil dólares) F.Oín ou 2eu
equivalente em outras mocclaa
siada o mesmo critério do incise ante.
ror, para efeito de conversa),
embarque (Mordo transportador, jo-

gárlo clistintoS),	 '

Cama a inciderialt, ciu impo,,to do ira-
pertação, conforiac tarifa cias anta-
degas, seja, na e, -a-, das partes, peças
e camporiente, cio inclaci "a" deste
item, igual im superior a 55% (cm-

e Cinc4:, pOt t‘C.11.t0, o impor-
tador estará sujeito 'ari regras cam-
biais cio Conemjcacto Gaxiaavi 238 —
liquidação do cárnitio - pata efei to e
no ato da no cionaliaaçaira

Por seu turno, a claaxis i çao LIO illukt,
"Ti" deste item não beneficia as mer-cadorias cuja incidência do irapasto
de importação seja igual ou superior a
55% (cinqüenta o cinco por cento), hl
potese em que será exigível a obten-
ção de Guia de Impai:taça() previa-
mente ,to embarque no exterior". 	 •

,-25, mport.sço cte mercadorias do
Acata "adi valorem" igual ou bafo.
rior a Wel. (quarenta e cinco por cen-
to na T.A.B. excluídos petróleo e
della:o-toe; trigo e subprodutos; armas.
ia:o-lesivo:a munir:Ge-a e demais produ-
to., eontrola dos pado Ministério do
Exdreito, de ecalformidade com o De-
creto n. .55.649, de 20,1.65; substân.

produtos entorpecentes ou ca-
pazes oe causar dependêncimu física ou -
psíquica — realizada sem qualquer be-
nencie riscai ralou extrafiscat, para
pagamento até 180 (cento o oitenta)
dias, consoante normas camblata em.
vigor do valor nao superior a UFA
1.000,00 (hum inh (Mares) m() • • a
equivalente eu; outras rociai:e, (torna-
da como base, para 'cleite	 ea. -
saci e para fim exclusive de	 da
dispensa de guia, a taxa vigorante no
mareado na dota c l,f r-wciitçan da ia-,

tUra comercial, informada pelo. Banco
Central do Brasil), por embarque (veí-
culo transportador, jogo de documen-
tar, e despacho alfandegário distinto-8)i
&aseis:ido quando for o caso, o exame
prévio ciou aprovação especifica do
outros órgãos governamentais interve-
nientea no processo";

V — O Anexe "A" é seie:,Cidf)
seguinte dispositivo:

"50) quadros, pintoras o cuaicatb.00
executados inteiramente a mão „....
(99.01.00. 00) , gravuras, estampas e lia
tografias, originais (99.02,00,00), obras
originais cie arte estatutária o da
escultura, cie qualquer matéria 	
(09,03,00,00i, entrados no Pala, sem
cobertura cambial o em caráter tem-
porário, exclusivamente para utiliza,
ção em exposiçÕes e exibições, o ema
deverá ter comprovado mediante de-
claração expressa emanada da. entida-
de patrocinack,ra da mostra, cumpri.
cias as exigência'- o determinações
gais o regularaentares das autoridades
aduaneiras. A eventual nacionalização
dos bens entrados no Pala em tais con.
dições, dependerá da obienaão da
Guia cie aroporiacao expedida pela
CACEK para fins estatístico e caem-
bina catervador. as tonava apilea.vela
à3 imputações uni g-or;'1,

manifestação do Inatilattal do Patrimô-
nio Histórico e Artístico Nacional, do
Ministério da Educação e Cultura",

1alo de Janeiro (GB), 4 do outubro
dia 1974. — Benecncto Fonseca Mord-
ra, Diretor — Pranctsco de Assis Mar-
fins costa, Chefe de Departamento--
Geral cio Importacao .
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